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Resumo 

 
O presente trabalho trata de avaliar o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação (FUNDEB), utilizando-se como 

exemplo Nepomuceno, um município de pequeno porte do Estado de Minas Gerais. A 

obtenção dos dados ocorreu durante o período de 2016 a 2019, pela qual foram observadas as 

seguintes informações: quantidade de matrículas, estimativa de receita de transferência federal 

e balancete da despesa orçamentária. O FUNDEB foi regulamentado pela lei nº 1.494 de 20 

de junho de 2007, que estabelecia no seu art. 48 a vigência do fundo até 31 de dezembro de 

2020. Por meio do levantamento da realidade do FUNDEB em municípios de pequeno porte, 

da análise histórica da legislação brasileira sobre o funcionamento do FUNDEB, da 

reformulação do fundo e das ameaças aos recursos financeiros, este trabalho pretendeu 

contribuir para um entendimento mais amplo do FUNDEB e de como ele impacta a educação 

nos municípios de Nepomuceno-MG. Quanto à metodologia, usou-se a investigação 

qualitativa com abordagem descritiva. A coleta de dados foi feita por meio de documentos e 

referências bibliográficas. Os entrevistados foram a secretária e a supervisora de educação, os 

diretores de escola e os professores representantes da área de educação ligados ao FUNDEB. 

Os dados foram triangulados. A observação utilizada no estudo de caso foi amostragem não-

probabilística por julgamento. O resultado dessa pesquisa apontou que o FUNDEB reduz a 

desigualdade regional, evita o êxodo dos professores e promove investimento financeiro no 

município.  

 

Palavras-chave: FUNDEB. Educação Básica. Financiamento. Fundo Permanente. Aluno. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Abstract 

 

This article is about evaluating the importance of the Fund for the Maintenance and 

Development of Basic Education and the Valorization of Education Professionals 

(FUNDEB), having as example Nepomuceno, a small city in the State of Minas Gerais. The 

data were obtained from 2016 to 2019 and the following information was obtained: 

enrollment quantities, estimated federal transfer revenue and balance sheet for budget 

expenditure. FUNDEB was regulated by law 11.494 of June 20, 2007, which established in its 

art. 48 the validity of the fund until December 31, 2020. Through a survey of the reality of 

FUNDEB in small municipalities, the historical analysis of Brazilian legislation on the 

functioning of FUNDEB, the reformulation of the fund and threats to financial resources, this 

This work intended to contribute to a broader understanding of FUNDEB and how it impacts 

education in small municipalities. As for the methodology, qualitative research with a 

descriptive approach was used. Data collection was done through documents and 

bibliographic references. The interviewees were the education secretary, education supervisor, 

school principals and teachers representing the education area linked to FUNDEB. The time 

cut was the years of 2016, 2017, 2018 and 2019. The data were triangulated. The observation 

used in the case study was non-probabilistic sampling by judgment. The result of this research 

showed that FUNDEB reduces regional inequality, avoids the exodus of teachers and there is 

financial investment in the municipality. 

 
Keywords: FUNDEB. Basic education.Financing.Permanent Fund. Student. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

As escolas públicas de Educação Básica, Ensino Fundamental e Ensino Médio no 

Brasil são financiadas pelos estados, municípios e órgãos da União. Esse provimento é 

formado por recursos de impostos, transferências estaduais e uma parte de recursos federais. 

A partir de meados dos anos 1990, houve uma crescente demanda nas escolas públicas 

brasileiras. Nesse sentido, o Governo daquela época começou a colocar em prática o 

financiamento para cobrir as despesas dos alunos da educação pública. Assim, nota-se a 

importância do subsídio estudantil para as escolas públicas brasileiras. Em 2020, essa questão 

entrou em pauta pública, devido à possibilidade de extinção do FUNDEB que fomenta uma 

parte significativa das escolas públicas. 

Portanto, o objetivo deste estudo é elaborar um diagnóstico avaliativo do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de 

Educação (FUNDEB) no município de Nepomuceno- MG, com base nos dados coletados, 

para aferir a realidade e o alcance dos objetivos de oferta universal do ensino fundamental 

previstos na Constituição. Assim, o questionamento de pesquisa desse trabalho é: qual é a 

realidade do FUNDEB no município de Nepomuceno- MG? 

 

1.1. Justificativa 

Este estudo se mostra relevante ao observar que, através do FUNDEB, os recursos 

aplicados em educação aumentam o tempo de permanência dos alunos na escola, o que reduz 

a entrada dos jovens ao mundo do crime e da marginalidade. Estudos como o de Lochner e 

Moretti (2009 apud BECKER, 2017, p. 216), deixam claro que os indivíduos que frequentam 

a escola por mais tempo têm menor probabilidade de se inserir em atividades criminosas. No 

mesmo sentido, Lochner e Moretti (2009 apud BECKER, 2017, p. 217) constata que a 

aplicação de recursos na educação da população traz redução dos crimes em longo prazo.  

No FUNDEB, o Governo Federal complementa o total dos recursos arrecadados com 

um aporte de 10%. O FUNDEB é constituído por 27 fundos de natureza contábil (26 Estados 

mais o Distrito Federal). O aporte do Governo Federal é destinado aos Estados que não 

atingem o valor mínimo nacional de recursos por aluno/ano, o qual, em 2020, para anos 

iniciais do Ensino Fundamental Urbano, era estimado em R$ 3.643,16. O Ministério da 

Educação (MEC) divulgou em 2020, como em anos anteriores, os estados beneficiados com o 
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aporte federal, os quais foram: Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, 

Pernambuco e Piauí. Esse mecanismo permite a equalização de recursos no âmbito nacional, 

assegurando um valor mínimo por aluno ao ano a ser aplicado em cada unidade federativa.  

Para efetuar a equalização no âmbito estadual, os recursos reunidos em cada um dos 

27 fundos, que constituem o FUNDEB, são distribuídos entre o Estado e seus respectivos 

municípios na proporção do número de matrículas em cada uma das modalidades da educação 

básica presencial, com o objetivo de ajustar o valor aplicado por aluno ao ano em cada uma 

das redes municipais e na rede estadual. 

Conforme o Art. 48, da Lei nº 11.494/2007, que instituiu o FUNDEB, sua vigência se 

estabelece até 31 de dezembro de 2020. Para torná-lo permanente, tramitou no Senado e na 

Câmara, algumas propostas de emenda constitucional. Uma já foi aprovada, enquanto outra 

foi arquivada. Além dessas, duas propostas continuam em tramitação no Congresso Nacional. 

O que estava em discussão era um novo programa para atender às necessidades de fomento à 

educação básica. Esses projetos divergiam no que concerne à composição orçamentária e o 

repasse proveniente da União.  

A pesquisa proposta divide-se em quatro partes, além da anteposta introdução, a saber: 

referencial teórico, metodologia, resultados e disposições finais. As duas últimas tratam das 

contribuições do autor para os trabalhos futuros, isto é, para que, a partir desses pontos, o 

estudo possa ter continuidade. Cabe ressaltar que o referencial teórico evidencia os pontos 

importantes em relação ao FUNDEB. 

 

1.2. Objetivos Gerais 
 

O objetivo central deste trabalho é avaliar a realidade do FUNDEB utilizando a 

Município de Nepomuceno - MG como estudo de caso.  

 

1.3. Objetivos Específicos 
 

a) efetuar um diagnóstico da realidade do FUNDEB no município de 

Nepomuceno-MG. O município de Nepomuceno foi escolhido porque não tem 

a informação dos benefícios por meio do FUNDEB, além disso, é um 

município de pequeno porte; 
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b) analisar a legislação que regulamenta o funcionamento do FUNDEB e o 

funcionamento da prestação de contas do uso desses recursos; 

c) verificar as propostas de substituição do FUNDEB, a aprovação e a regulamen-

tação do novo FUNDEB junto às ameaças aos recursos financeiros. 

 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Para compor o referencial teórico presente no desenvolvimento dessa pesquisa, serão 

demonstrados, por meio do levantamento sobre a realidade da educação básica em município 

de pequeno porte, a caracterização do FUNDEB e o modelo de proposta aprovado e os 

modelos de propostas que ainda estão sendo discutidos para substituir o modelo vigente em 

2020. 

2.1. Levantamento da realidade da educação básica em município de pequeno porte 

 

A distribuição desigual da renda demanda o estabelecimento de políticas de redistri-

buição. Segundo o Comunicado nº 60, Desigualdade da Renda no Território Brasileiro, do 

IPEA (2010), os 56 municípios mais ricos do país (1%) concentravam 47% da riqueza brasi-

leira em 2007. Em contrapartida, os 40% mais pobres (2.228 municípios) detinham apenas 

4,7% do PIB. O estudo revela, ainda, que os investimentos em energia e infraestrutura, bem 

como as políticas de transferência de renda feitas até então não haviam sido suficientes para 

amenizar o grau de concentração na participação dos municípios no PIB nacional. 

Por outro lado, o mesmo Comunicado nº 60, “Desigualdade da Renda no Território 

Brasileiro”, do IPEA (2010, p. 17) coloca que os gastos descentralizados e os investimentos 

públicos são importantes, mas é necessário que as áreas locais e regionais criem políticas de 

desenvolvimento, indo além do valor apresentado na cadeia produtiva, isto é, integrado. Se 

isso não ocorre, então, poucos municípios concentrarão a riqueza. Diante disso, o Comunica-

do 92, “Equidade Fiscal no Brasil: impactos distributivos da tributação e do gasto social”, do 

IPEA (2011) revela que a desigualdade de renda entre os cidadãos diminuiu entre 2003 e 

2009.  

O índice de Gini, que mede a desigualdade, sendo que, quanto mais próximo de 1, 

mais desigual, evoluiu de 0,548 em 2003 para 0,496 em 2009. O estudo demonstra que a 

regressividade do sistema tributário tem sido compensada pela progressividade do gasto social 

em educação e saúde públicas, bem como em despesas previdenciárias e assistenciais. 
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Além da desigualdade na arrecadação tributária entre estados e regiões brasileiras, en-

tre os municípios também há desigualdade na arrecadação tributária. No estado de Minas Ge-

rais, 20 dos 853 municípios geram 38,82% das receitas (BRAGA et al, 2019, p. 6). O 

Triângulo Mineiro e a região do entorno de Belo Horizonte concentram os municípios que 

mais arrecadam receitas, como pode ser visto na figura 1 abaixo:  

 

Figura 1 – Municípios de Minas Gerais quanto à distribuição da arrecadação de Impostos 

Próprios e Transferências Constitucionais, 2017.  

 

Fonte: Repercussões do Fundeb em municípios mineiros: aporte para discussão sobre um Fundeb 

permanente. (2019). 

 

Para Braga et al (2019) o FUNDEB reduz a desigualdade na distribuição de recursos 

para a educação nos municípios de Minas Gerais. Sem a aplicação do fundo, o município mais 

pobre estaria 50 vezes mais distante do município mais rico em relação à arrecadação por 

aluno. Como existem em Minas Gerais, de um lado, cidades com arrecadação elevada e 

poucos alunos matriculados e, de outro lado, cidades com baixa arrecadação de receitas e 

muitos alunos matriculados, o quociente entre a arrecadação tributária e o número de alunos 

varia entre R$ 107,9 mil por aluno no extremo mais favorecido e R$ 2,15 mil no extremo 

menos favorecido. 
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Figura 2 – Mapa dos municípios mineiros em relação ao valor por aluno no cenário 

hipotético sem FUNDEB e no contexto de FUNDEB, 2017. 

 

Fonte: Repercussões do Fundeb em municípios mineiros: aporte para discussão sobre um Fundeb 

permanente (2019). 

 

Braga et al (2019) fizeram um trabalho modulando hipoteticamente a distribuição de 

recursos nos municípios mineiros sem considerar o FUNDEB e verificaram, paralelamente, a 

distribuição dos recursos para a educação, considerando o FUNDEB. A figura 2 resume o 

resultado desse trabalho. No mapa da esquerda, que representa a proporção da arrecadação 

por aluno matriculado na rede pública sem considerar o FUNDEB, os municípios de 

coloração mais forte são aqueles que apresentaram índice elevado de arrecadação por aluno na 

educação básica pública. Esses municípios são ricos, devido às atividades mineradoras e 

agrícolas e apresentam poucas matrículas na rede pública de educação. Já no mapa à direita, 

que considera a distribuição dos recursos com base no FUNDEB, percebe-se menos 

concentração.  

Como todos os entes federados contribuem para o fundo, a contribuição daqueles 

municípios mineiros detentores de maior riqueza acaba sendo distribuída dentro do estado de 

Minas Gerais, resultando em cores mais suaves, indicando menos concentração. Cavalcanti 

(2016, p.504) aponta que:  “O FUNDEB constituiu um passo adiante na perspectiva de 

equalização das condições de oferta e manutenção da educação.” 

Em suma, se o município de pequeno porte não possuir alunos matriculados na rede 

pública municipal de ensino básico, os recursos provenientes de transferências tributárias 

ficarão retidos no FUNDEB e serão distribuídos a outros municípios (RAMOS et al, 2011, p. 



13 

 

 

 

627). Por isso, as cidades com baixa arrecadação própria precisam manter uma estrutura de 

ensino público municipal para que a distribuição de recursos através do FUNDEB seja 

efetiva. 

 

2.2. FUNDEB 

 

Neste item, serão apresentadas as bases constitucionais do FUNDEB, bem como seu 

funcionamento e financiamento. Ademais, serão descritos como os recursos são utilizados e 

controlados e, por fim, serão delineadas as propostas que foram aprovadas para continuar ou 

substituir o FUNDEB. 

2.2.1.  A Constituição Federal e o direito à educação 

 

O acesso à educação está consagrado na Constituição Brasileira como um direito de 

todos e um dever do Estado. O artigo 205 da Constituição Federal de 1988 (CF/88) aponta 

que: 

A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988, Art. 205). 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no seu artigo 53, salienta que: “a 

criança e o adolescente têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua 

pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho”. Não obstante, o 

artigo 54 chama atenção e para um ponto importante no dever do Estado para com a educação 

escolar, que é o ensino fundamental obrigatório e gratuito para todas as pessoas, sendo elas, 

portadoras de deficiências, crianças menores de seis anos de idade, como também, o 

compromisso pela oferta de ensino regular noturno para o adolescente que trabalha.  

Cabe salientar que, em relação ao ensino obrigatório e gratuito, o seu enquadramento 

está no direito público subjetivo. Com base nesse direito, o cidadão pode exigir tal ensino e o 

Estado deve atendê-lo em “todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde” 

(artigo 208, alteração dada pela EC 59/2009 artigo 1º). 

Para Severino (2000), o desenvolvimento das sociedades deve levar em consideração o 

Estado oferecendo escolas de rede municipal de qualidade e reafirmando as políticas 
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estratégicas. Atualmente, nota-se que as grandes nações desenvolvidas passaram por 

reformulações de suas políticas educacionais e obteram o apoio do Estado amparado por 

entidades públicas. Ademais, segundo Severino (2000), a educação escolar é a ponte para uma 

sociedade desenvolvida nos aspectos econômicos, sociais, culturais e educacionais, ela é a 

construção ao longo do tempo que vai agregando conhecimento ao ser humano.  

Em relação ao princípio da proibição do retrocesso social envolvendo educação básica, 

Vasconcellos et al (2015, p. 53-54) tratam do recurso extraordinário proferido em 2011 pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF), que reconhece o princípio da proibição do retrocesso social, 

ou seja, um direito como a educação básica, uma vez concedido, não pode ser retirado. O 

FUNDEB, com vigência até o final de 2020, permite a concessão da educação básica à 

população que não tinha acesso a esse direito. Por isso, o fundo deve ser mantido e melhorado 

em alguns aspectos para que seja respeitado o princípio da proibição do retrocesso. O recurso 

também consagra o direito à educação como adquirido e positivado. Além disso, ele é 

representado na Constituição Federal de 1988 como sendo cláusula pétrea. Neto (2019) cita 

em uma publicação que: 

Na Constituição Federal e nos tratados internacionais ratificados pelo Brasil, 

a previsão do princípio da proibição do retrocesso social no texto 

constitucional representa um grande avanço. Não dá mais para admitir que 

nossos governantes não levem a sério o dever de implementação progressiva 

do direito à Educação e muito menos fazer vistas grossas a retrocessos 
sociais, que são por sua vez inconstitucionais e devem ser severamente 

coibidos (NETO, 2019, p.26). 

 

Em relação ao FUNDEB ele se caracteriza como direito social e Vasconcellos et al 

(2015) salientam que: 

Os direitos sociais estão diretamente ligados à dignidade da pessoa 
humana, o princípio da proibição do retrocesso social toma grande 

importância no nosso Estado Contemporâneo, como garantia da 

segurança jurídica e à preservação dos direitos já adquiridos 
(VASCONCELLOS et al, 2015, p.56). 

 

2.2.2.   O Funcionamento do FUNDEB 

 

A seguir, apresenta-se como surgiu o FUNDEB, como os recursos são utilizados e 

financiados e como se constitui a prestação de contas. 

2.2.2.1.   O estabelecimento do FUNDEB 
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Antes da existência do FUNDEB havia o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). Segundo Sena (2008, p. 

325), esse fundo era voltado apenas para o Ensino Fundamental, sendo que o FUNDEB 

passou a abranger toda a educação básica, que contempla a Educação Infantil e os Ensinos 

Fundamental e Médio, nas modalidades de educação escolar indígena, educação especial, 

educação do campo, educação escolar quilombola, educação de jovens e adultos (EJA) e 

educação profissional. O FUNDEB foi criado pela EC nº 53/2006, em substituição ao Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 

(FUNDEF) que teve vigência de dez anos e, na prática, foram nove anos de efetividade em 

nível nacional. A EC nº 53/2006 deu nova redação aos artigos 7º, 23º, 30º, 206º, 208º, 211º e 

212º da Constituição Federal e ao art. 60º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT), e o Fundo é regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto nº 6.253/2007, 

com vigência até o final de 2020. 

Segundo Sena (2008), o FUNDEB aperfeiçoou alguns pontos em relação ao FUNDEF. 

Por exemplo, a Educação Básica (EB) passou a contar com uma amplitude maior do 

financiamento do FUNDEB, constitucionalizou a complementação da União em 10%, o valor 

do salário-educação foi vedado para compor a complementação da União, e houve a previsão 

de fixação do pagamento do piso profissional para professores da educação básica.  

O FUNDEB é constituído por 27 fundos de 26 estados e do Distrito Federal. Os 

recursos arrecadados são provenientes dos órgãos da União, dos estados e dos próprios 

municípios e, posteriormente, redistribuídos aos municípios para custear a educação básica 

brasileira. Os tributos que vão para esses fundos são das mais variadas fontes tributárias e de 

transferências. A receita do FUNDEB é proveniente de parte da arrecadação de alguns 

impostos, conforme estabelecido nos artigos 3° ao 7°, da Lei 11.494/ano, e distribuído na 

proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica 

pública presencial municipal e também parte desses recursos se destinam aos Estados e 

Distrito Federal para custear as despesas do ensino médio. 

O Distrito Federal, os estados e os municípios destinam ao FUNDEB 20% das receitas 

que devem ser obrigatoriamente aplicadas na educação. O governo federal complementa o 

Fundo com um aporte de 10%, que é destinado aos Estados que não atingem o valor mínimo 

nacional de recursos por aluno/ano, o qual, em 2020, para anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, era estimado em R$ 3.643,16. Em 2020, semelhante a anos anteriores, os estados 

beneficiados com o aporte federal foram: Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, 
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Paraíba, Pernambuco e Piauí, segundo  o MEC. Uma vez alocados os recursos em cada um 

dos 27 fundos (correspondentes aos 26 Estados e ao Distrito Federal), esses são distribuídos 

entre o estado e seus respectivos municípios na proporção do número de matrículas em cada 

uma das modalidades da educação básica presencial, com o objetivo de ajustar o valor 

aplicado por aluno ao ano em cada rede municipal e rede estadual. 

O FUNDEB se assemelha, de maneira metafórica, a uma caixa d’água, e, para este 

reservatório são encaminhados os valores arrecadados dos impostos e fundos. Com os valores 

em caixa, o governo no âmbito estadual faz a redistribuição com base no número de alunos 

matriculados nas aulas presenciais de cada município. Existem municípios que necessitam de 

mais recursos para atingir o mínimo por aluno estabelecido pelo Ministério da Educação 

(MEC) anualmente. Júnior (2006, p. 281) afirma que o tempo de vigência do FUNDEB ficou 

limitado a 14 anos, e que, nesse período, os investimentos deveriam ser feitos na Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação (MDE) e na remuneração de seus profissionais.  

O cálculo do FUNDEB para empregar os recursos na modalidade, na etapa, e nos tipos 

de estabelecimentos escolares é determinado por lei complementar e é feito utilizando o 

montante total dos recursos que serão arrecadados pelo estado e divididos pelo número de 

matrículas. Assim, obtém-se o valor por aluno anualmente e cada estado e município recebe o 

que é devido. Há estados que não atingem o valor mínimo por aluno e cabe a complementação 

da União em 10% do total arrecadado nos 27 fundos. Junior (2006, p. 285) deixa claro que os 

estados não podem pagar as despesas da educação infantil e nem os municípios podem pagar 

as despesas do ensino médio. Com isso, procura-se que as competências entre estados e 

municípios sejam respeitadas. Ainda, Junior (2006, p. 285) traz uma limitação do novo 

FUNDEB que está no Custo aluno qualidade (CAQ).  

O fundamento legal para a aplicação do CAQ, um mecanismo de financiamento que 

compõe o cálculo da receita do FUNDEB está no § 1º do art. 211 da CF/1988. De acordo com 

Cavalcanti (2016, p.488) os anos que se seguiram à implantação da Constituição até 1996, o 

Governo empregava a quantidade de alunos e o termo qualidade foi deixado para trás. Então, 

a Lei 9.394/1996, Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), salientou o artigo 74 

ao dizer que a União, estados, o Distrito Federal e os municípios precisam agir em cooperação 

para oferecer o padrão mínimo de qualidade por aluno, e, no artigo 75, consta que a União e 

os Estados devem corrigir suas ações supletivas e redistributivas progressivamente às 

disparidades de acesso, para que o ensino tenha padrão mínimo de qualidade. A Lei também 

explicita que a União, por meio de ações supletivas, deve garantir a qualidade mínima no 
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ensino. Cavalcanti (2016, p. 489) aponta que a expansão do padrão mínimo de qualidade 

estabelecido no CAQ está em torno de 10% do Produto Interno Bruto (PIB) e também traz o 

emprego dos recursos financeiros dos royalties do petróleo. Já o Estudo Técnico (24/2017, p. 

5), traz mais detalhados recursos do PIB da ordem de 7% até 2017 e de 10% até 2024 para 

oferecer a qualidade do ensino público brasileiro.  

Segundo Bodião (2016, p. 101), as indagações sobre o quanto cada aluno deveria 

receber em termos de qualidade de infraestrutura das escolas básicas voltaram em 2002 por 

populares com a temática de Custo-Aluno-Qualidade (CAQ). Sales et al (2016) argumentam 

que o Custo-Aluno-Qualidade Inicial (CAQI) surgiu no empenho da Campanha Nacional pelo 

Direito à Qualidade e com o empenho da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional 

de Educação (CNE) foi aprovado o Parecer nº 8/2010. Esse Parecer estabelecia que a 

educação básica pública deveria ter um padrão mínimo de qualidade. Até 2013, o Parecer não 

tinha sido homologado pelo Ministério da Educação (MEC). Esse documento foi aprovado 

em 2019 como Parecer CNE/CEB 003/2019.  

Com tudo isso, o CAQi é um ponto importante para redução das desigualdades 

regionais. O CAQi estipula o quanto a União deve aplicar de investimento por aluno 

anualmente para atingir a garantia de um padrão mínimo de qualidade. De acordo com Cara 

(2014), o Custo-Aluno-Qualidade inicial (CAQi) indica o quanto cada etapa e modalidade da 

educação básica deverão receber, ou seja, são os insumos que a escola deve disponibilizar 

para uma boa aprendizagem dos estudantes, a exemplo, desde carteiras e cadeiras apropriadas 

até quadras de esportes, laboratórios de informática, laboratório de biologia etc. Os 

investimentos para esses custos são estabelecidos anualmente. O CAQi estabelece os insumos 

que são necessários e o custo para atingir o mínimo de qualidade nas escolas. O padrão 

mínimo é a base para atingir o direito à educação e que o CAQi conduz para a matriz do CAQ 

(CARTILHA, 2018, p. 30). 

Assim, a Lei nº 13.005/2014 inseriu o CAQ na Meta 20 do Plano Nacional de 

Educação 2014-2024 precisamente na Estratégia 20.6, 20.7 e 20.8. A Meta 20 compõe-se de 

12 estratégias. Até 2016, seria implementado o Custo-Aluno-Qualidade Inicial (CAQi) e, com 

os reajustes, ocorreria a mudança para o CAQ até 2017, de acordo com a Estratégia 20.6 do 

Plano. O documento do Plano cita que deve buscar recurso tanto para o CAQi quanto para o 

CAQ ao ser utilizado no FUNDEB. De acordo com a Estratégia 20.10, caso o CAQi e CAQ 

não forem atingidos pelos municípios a União pode complementar seus valores financeiros.  

         De acordo com a Estratégia 20.7 do Plano, o CAQ é o parâmetro a ser observado para que 
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ocorra o financiamento da educação básica no FUNDEB. A metodologia do CAQ é feita pelo 

Ministério da Educação (MEC).  

        O CAQ é uma variável que além de tratar do custo de manutenção, equipamentos e 

alimentação escolar, implantação e conservação de escolas, transporte escolar e compras de 

material didático, também vai além do padrão mínimo de qualidade, o CAQi. O CAQ é 

dinâmico, pois leva em consideração a situação econômica do Brasil. O CAQ traz no seu 

conceito os objetivos da universalização, qualidade e equidade contemplados pela Constituição 

e também coloca responsabilização maior da União no que tange à função redistributiva e 

supletiva. 

         O uso do CAQ é para aproximar os padrões de educação básica brasileira dos padrões de 

países desenvolvidos. Acerca dos mecanismos de financiamento das escolas municipais 

existentes, o FUNDEB é o que se aproxima mais do Custo-Aluno-Qualidade (CAQ). O quadro 1 

a seguir traz os apontamentos da Cartilha (2018) que trata do valor do CAQi para o ano de 2018.  
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Quadro 1 – Valores de referência do CAQi para etapas e modalidades do FUNDEB (2018). 

Etapa/modalidade 

CAQi CNE 

(% PIB Per 

Capita) 

Base de cálculo 
CAQiCampanha 

CNE 2018 

Fundebmínimo 

2018 

Diferença: 

CAQiCampanha-

CNE 2018 e 

Fundebmínimo 

2018 

Razão: 

CAQiCampanha- 

CNE/Fundebmínimo 

Creche (tempo 

integral) 
39 

CAQiCampanha-

CNE 
R$ 11.858,73 R$ 3.921,67 R$ 7.937,06 3,02 

Creche (tempo 

parcial) 
30 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb* 
R$ 9.122,10 R$ 3.016,67 R$ 6.105,43 3,02 

Pré-escola (tempo 

integral) 
19,63 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb* 
R$ 5.969,89 R$ 3.921,67 R$ 2.047,22 1,52 

Pré-escola (tempo 

parcial) 
15,1 

CAQiCampanha-

CNE 
R$ 4.591,46 R$ 3.016,67 R$ 1.574,79 1,52 

Ensino Fundamental 

anosIniciais – Urbano 

(parcial) 

14,4 
CAQiCampanha-

CNE 
R$ 4.378,61 R$ 3.016,67 R$ 1.361,94 1,45 

Ensino Fundamental 

anosFinais – Urbano 

(parcial) 

14,1 
CAQiCampanha-

CNE 
R$ 4.287,39 R$ 3.318,34 R$ 969,05 1,29 

Ensino Fundamental 

anosIniciais – Rural 

(parcial) 

23,8 
CAQiCampanha-

CNE 
R$ 7.236,87 R$ 3.469,17 R$ 3.767,70 2,09 

Ensino Fundamental 

anosFinais – Rural 

(parcial) 

18,2 
CAQiCampanha-

CNE 
R$ 5.534,07 R$ 3.620,01 R$ 1.914,06 1,53 

EnsinoMédioUrbano 

(parcial) 
14,5 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb* 
R$ 4.409,02 R$ 3.770,84 R$ 638,17 1,17 

EnsinoMédio Rural 

(parcial) 
18,2 

CAQiCampanha-

CNE (EF II Rural) 
R$ 5.534,07 R$ 3.921,67 R$ 1.612,40 1,41 

EnsinoMédio Rural 

Tempo Integral 
18,72 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb* 
R$ 5.692, 19 R$ 3.921,67 R$ 1.770,52 1,45 

EnsinoMédiointegrado 

à Ed. Profissional 
18,72 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb 
R$ 5.692, 19 R$ 3.921,67 R$ 1.770,52 1,45 

Educação Especial 

(conta 2x) 
31,68 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb 
R$ 9.632,94 R$ 7.240,02 R$ 2.392,92 1,33 

Educação de Jovens e 

Adultos (Aval. no 

Processo) 

14,4 
CAQiCampanha-

CNE 
R$ 4.378,61 R$ 2.413,34 R$ 1.965,27 1,81 

EJA (integrado à Ed. 

Profissional) 
17,28 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb* 
R$ 5.254,33 R$ 3.620,01 R$ 1.634,32 1,45 

EducaçãoIndígena e 

Quilombola 
23,8 

CAQiCampanha-

CNE (EF I Rural) 
R$ 7.236,87 R$ 3.620,01 R$ 3.616,86 2 

Crechesconveniadas 

(tempo integral) 
33 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb* 
R$ 10.034,31 R$ 3.620,01 R$ 6.715,97 3,02 

Crechesconveniadas 

(tempo parcial) 
24 

CAQiCampanha-

CNE + Fundeb* 
R$ 7.297,68 R$ 2.413,34 R$ 4.884,34 3,02 

* noscasosemque o Parecer CEB/CNE nº 8/2010 nãoestabeleceu um valor para o CAQi, usou-se o valor poraluno do CAQipara a 

etapacorrespondente versus o fator de ponderação do Fundeb. 

Nota: Osvalores do CAQilevaramemconta o Parecer CEB/CNE nº8/2010 e o PIB per capita de 2016 (R$ 30.407,00). 

Fonte: Cartilha CAQi e o CAQ no PNE: Quanto custa a educação pública de qualidade no Brasil?  
(2018). 
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Para que os recursos do FUNDEB sejam distribuídos dentro da proporção 

estabelecida é necessário utilizar as ponderações que estão estabelecidas na Lei nº 

11.494/07 no artigo 10 no §1º e no §2º.  As ponderações, segundo Sena (2008), são 

instrumentos que irão aumentar a captação de recursos. As ponderações constituem em 

intervalo de 0,7 a 1,3 e quanto menor a criança atendida aplica-se o valor próximo de 

1,3 no cálculo matemático. O fator 1 é usado como referência tratando-se do ensino 

fundamental urbano nos anos iniciais. Essas ponderações estão relacionadas à idade das 

crianças, isto é, quanto mais inconsciente for a criança, maior a ponderação e maior a 

mão de obra especializada para cuidar dela no ensino infantil.  

 A Lei n. 11.494/07, Lei do FUNDEB, apresenta que os gastos ao utilizarem as 

ponderações, permitem aos recursos serem captados em uma determinada área e 

aplicados em outra. De forma mais simples, os recursos são captados pelos gestores 

públicos levando em consideração as matrículas públicas e então esses recursos podem 

ser locados em instituições conveniadas, por exemplo. 

A seguir serão explicitadas as ponderações das matrículas da educação infantil 

que devem seguir a partir do 2º ano de vigência do FUNDEB. Então, para a creche 

pública em tempo integral - 1,10, creche pública em tempo parcial - 0,80, creche 

conveniada em tempo integral - 0,95, creche conveniada em tempo parcial - 0,80, pré-

escola em tempo integral - 1,15 e pré-escola em tempo parcial - 0,90, segundo artigo 36 

da Lei 11.494/2007. 

 

2.2.2.2 – Financiamento do FUNDEB 

 

O Plano Nacional de Educação (PNE) traz as diretrizes para melhorar a 

qualidade da educação no país, adotadas na Lei nº 11.494/2007, que expressa o 

financiamento da educação básica pública e nela está regulamentado o FUNDEB. De 

acordo com o inciso VII, do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT), quando em cada fundo estadual não for possível o alcance do 

valor mínimo nacional, a União complementará para que haja o mínimo de qualidade na 

educação básica.  
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Com o aporte dos recursos estimados pela União para o FUNDEB, o valor de 

45% deve ser repassado até julho, e, até dezembro, o percentual chega a 85%, os 15% 

restantes são repassados até o mês de janeiro do ano seguinte (CNM, 2019).  

Conforme o artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) da CF/88, os recursos apurados para cumprir o artigo 212 da Constituição 

Federal deveriam estar disponíveis em fundo de natureza contábil. O artigo 60 do 

ADCT especificou também que a composição do fundo seria na ordem de 20% dos 

recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 

157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II 

do caput do art. 159”. Nesse sentido, nas disposições ficou expressa a forma como seria 

organizado, fiscalizado e controlado o fundo. No 5º ano de vigência do fundo, a União 

passou a complementar com 10% da arrecadação os estados que não atingem o valor 

mínimo por aluno/ano.  

 

A seguir, serão apresentadas na Tabela 1 as receitas estaduais que têm 

vinculação ao FUNDEB: 
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Tabela 1 – Receitas estaduais que possuem vinculação com a educação. (continua) 
 

 

 

Origem 

Fundamento Legal Vinculação 

1- Fundo de Participação dos Estados 

(FPE); 

- 21,5% da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza (IR) (art. 159-I-a da CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 21,5% da arrecadação de Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) (art. 15-I-a da CF/88); 

- 5% em 

MDE/demais; 

2 – Imposto sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza (IR); 

100% da arrecadação, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 

instituírem e mantiverem (art. 158-I da CF/88); 

- 25% em MDE; 

3 – Cota-Parte do Imposto Sobre 

Operações de Crédito, Câmbio, Seguro 

ou sobre Operações Relativas a Títulos 

ou Valores Imobiliários (IOF); 

- 30% da arrecadação do Imposto sobre operações financeiras ligadas 

ao ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial (IOF-ouro) (cota-parte estadual) (art. 153-§5º-I da CF/88); 

- 25% em MDE; 

4- Compensação pela desoneração de 

ICMS aos Estados exportadores (LC 

87/96); 

- 100%dos recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios (art. 3º-§1º da Lei nº 11.949/07); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em 

MDE/demais; 

5- Impostos sobre Produtos 

Industrializados (IPI); 

- 7,5% da arrecadação, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados por Estados e Distrito Federal 

(IPI-exportação) (cota-parte estadual) (art. 159-IIda CF/88 c/c art. 5º da 

LC 61/89); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em demais; 

6- Imposto sobre Transmissão Causa 

Mortis e Doação (ITCMD); 

- 100% da arrecadação de Estados e Distrito Federal (art. 155-I da 

CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em 

MDE/demais; 

7 – Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS); 

- 75% da arrecadação de Estados e Distrito Federal (art. 155-II c/c art. 

158-IV da CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em 

MDE/demais; 

8- Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA); 

- 50% da arrecadação de Estados e Distritos Federal (art. 155-III da 

CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em 

MDE/FUNDEB; 

 

Fonte: Estudo Técnico nº 24/2017, p. 7. Disponível 

em:<https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-

qualidade-equidade-FUNDEB>. Acesso em: 10 jun. 2020. 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-qualidade-equidade-fundeb
https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-qualidade-equidade-fundeb
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A seguir serão apresentadas na Tabela 2 as receitas municipais que tem 

vinculação à educação do FUNDEB: 

 

Tabela 2 – Receitas municipais que possuem vinculação com a educação. (continua) 

Origem Fundamento Legal Vinculação 

1- Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM); 

- 22,5% da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza (IR) (art. 159-I-b da 

CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 22,5% da arrecadação de Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) (art. 15-I-b da CF/88); 
- 5% em MDE/demais; 

- 2,0% da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza (IR) (art. 159-d e da 

CF/88; 

- 25% em MDE 

2 – Imposto sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza (IR); 

100% da arrecadação, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem 

(art. 158-I da CF/88); 

- 25% em MDE; 

3 – Impostos sobre Produtos 

Industrializados (IPI); 

- 2,5% da arrecadação, proporcionalmente ao valor das 

respectivas exportações de produtos industrializados por 

Estados e Distrito Federal (IPI-exportação) (cota-parte 

municipal) (art. 159-II da CF/88 c/c art. 5º da LC61/89); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em MDE/demais; 

 

 

4- Imposto Sobre Operações de Crédito, 

Câmbio, Seguro ou sobre Operações 

Relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários (IOF); 

- 70% da arrecadação de imposto sobre operações 

financeiras ligadas ao ouro, quando definido em lei como 

ativo financeiro ou instrumento cambial (IOF-ouro) (cota-

parte municipal) (art. 153-§5º-II da CF/88);  

- 25% em 

MDE/FUNDEB; 

5- Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural (ITR); 

- 50% da arrecadação, relativamente aos imóveis situados 

nos respectivos municípios(art. 158-II da CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 100% quando fiscalizado e cobrado pelo município (art. 

153-§ 4º III da CF/88); 
- 5% em demais; 

  - 25% em MDE; 

6- Compensação pela desoneração de 

ICMS aos Estados exportadores (LC 

87/96); 

- 100% dos recursos financeiros transferidos pela União 

aos municípios (art. 3-§ 1º da Lei nº 11.494/07); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em MDE/demais; 

7 – Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS); 

- 25% da arrecadação (cota-parte municipal) (art. 158-IV 

da CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em MDE/demais; 

8- Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA); 

- 50% da arrecadação sobre a propriedade de veículos 

licenciado no município (art. 155-III da CF/88); 

- 20% em 

MDE/FUNDEB; 

- 5% em 

MDE/FUNDEB; 

9- Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU);  

- 100% da arrecadação de Municípios (art. 156-I da 

CF/88); 
- 25% em MDE; 

10 – Imposto sobre a Transmissão Inter 

Vivos de Bens Imóveis e Direitos a Bens 

(ITBI); 

- 100% da arrecadação de municípios (art. 156-II da 

CF/88); 
- 25% em MDE; 

11- Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS); 

- 100% da arrecadação de municípios (art. 156-III da 

CF/88); 

- 25% em MDE; 

 

(Conclusão) 

 

Fonte: Estudo Técnico nº 24/2017, p. 8. Disponível 
em:<https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-

qualidade-equidade-FUNDEB>. Acesso em: 10 jun. 2020. 

https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-qualidade-equidade-fundeb
https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-qualidade-equidade-fundeb
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Tabela 3 –Receitas que estão vinculadas ao FUNDEB e as receitas não integrantes ao 

Fundo. (continua) 
Ente Federado Origem Integrantes do FUNDEB Não integrantes do FUNDEB 

Estados e Distrito 

Federal 

Receitas Próprias - ITCMD; 

- ICMS; 

- IPVA; 

 

Receitas de Transferências - FPE; 

- Compensação pela desoneração de ICMS; 

- Cota Parte do IPI-exportação; 

- IRRF; 

- Cota-Parte do IOF; 

Municípios e 

Distrito Federal 

Receitas Próprias   - IPTU; 

- ITBI; 

- ISS; 

- ITR, caso tenha optado por 

fiscalizar e cobrar; 

Receitas de Transferências - FPM 

- Cota-Parte do IPI exportação; 

- Cota Parte do ICMS; 

- Cota Parte do IPVA; 

- Cota-Parte do ITR, caso não tenha optado por 

fiscalizar e cobrar; 

- Compensação pela desoneração de ICMS; 

- IRRF; 

- Cota-Parte do IOF-ouro  

 

 

 

(conclusão) 

Fonte: Estudo Técnico nº 24/2017, p. 14. Disponível em:  

<https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-qualidade-
equidade-FUNDEB>. Acesso em: 10 jun. 2020. 

 

Considerando a tabela 1 apresentada, a Confederação Nacional dos Municípios – 

CNM (2019) estabeleceu a previsão de receita para o funcionamento do FUNDEB na 

ordem de R$ 156,3 bilhões para o ano tal. Desse valor, R$ 14,3 bilhões correspondem à 

complementação da União. Essa complementação beneficiou os estados de Alagoas, 

Piauí, Amazonas, Pernambuco, Pará, Paraíba, Maranhão, Ceará e Bahia.  

O valor mínimo por aluno por ano em 2019 ficou em torno de R$ 3.238,52, 

estabelecido pela Portaria Interministerial de 28 de dezembro de 2018, valor base 

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano. Pela tabela 3 nota-se a 

diferenciação entre o que é ou não é integrante ao FUNDEB. Por fim, analisando as 

tabelas 1 e 2, nota-se que os estados e municípios têm suas competências no que tange 

às repartições dos recursos tributários, sendo que 20% são retidos na fonte para 

comporem os Fundos.  

 

2.2.2.3. A utilização dos recursos do FUNDEB 

 

A utilização dos recursos financeiros do FUNDEB acontece de acordo com o 

artigo 70 da lei nº 9.394 de 1996, que estabelece as diretrizes e as bases da educação 

nacional. O artigo diz que os recursos financeiros do FUNDEB serão utilizados para 

remunerar e capacitar os professores efetivos envolvidos com a educação básica.  

https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-qualidade-equidade-fundeb
https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/estudos/2017/et-24-2017-univers-qualidade-equidade-fundeb
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Ademais, podem ser empregados para manutenção, aquisição e construção de 

escolas, manutenção dos serviços ligados ao ensino, estudos estatísticos vinculados ao 

ensino, empregados nas atividades-meio que sustentam o sistema educacional, bolsas de 

estudos, tanto para alunos de escolas privadas quanto de escolas públicas, compras de 

material didático e programas de transporte escolar.  

Sobre a distribuição dos recursos financeiros do FUNDEB, Machado (2007) traz 

que: 

A Constituição estabelece uma vinculação mínima de recursos da 
receita de impostos para a educação, pela União (18%), estados (25%) 

e municípios (25%). Esta configuração de descentralização da oferta 

da educação e de seu financiamento encontra-se em permanente 
mudança, dados os desafios de equalização fiscal e de oferta entre 

estados e localidades (MACHADO, 2007, p.54). 
 

Os artigos 34, 208, 211 e 212 da Constituição Federal e a redação do art. 60 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são tratados pela Emenda 

Constitucional (EC) 14/96. Ainda, Machado (2007) salienta, na pág. 55, que, no “[...] 

texto original do art. 69 da ADCT podia-se interpretar que a União deveria gastar 

metade dos 18% da receita vinculada à educação no ensino fundamental e alfabetização. 

Com a EC 14/96, subvinculam-se apenas recursos do estado e município”.  

Os recursos deste Fundo são aplicados de acordo com a quantidade de alunos 

matriculados na educação básica pública brasileira, baseados no censo escolar do ano 

anterior, sendo 60% o mínimo para o pagamento dos profissionais da área de educação 

e o máximo de 40% para as demais despesas. Cabe ressaltar que pode-se alcançar até 

100% do recurso do fundo para o pagamento dos profissionais de educação.  

A existência do valor mínimo fixado por aluno engloba Creche, Pré-Escola, 1ª a 

4ª série (urbana), 1ª a 4ª série (rural), 5ª a 8ª série (urbana), 5ª a 8ª série (rural), Ensino 

Médio (urbano), Ensino Médio (rural), Ensino Médio Profissionalizante, Educação de 

Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação Indígena. Vinculado à Educação 

Básica, tem-se o Salário-Educação.  

Annunciato (2019) traz, no sentido de ilustração, que o município de Viçosa, no 

Ceará, gasta por aluno, R$ 3.227,36 por ano e que 85% deste valor foi proveniente do 

FUNDEB. Segundo o autor, o bom desempenho escolar que o município detém poderia 

entrar em colapso caso ocorresse a extinção do FUNDEB. A lei 11.494/2007 estabelece 

que os recursos do fundo devem ser usados no mesmo exercício e até 5% podem ser 

investidos no trimestre do exercício seguinte.  
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2.2.2.4. Prestação de contas: ponto de transparência do FUNDEB 

 

 A lei 11.949/2007 diz que: 

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão 

contas dos recursos dos Fundos conforme os procedimentos adotados 

pelos Tribunais de Contas competentes, observada a regulamentação 
aplicável.  

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer 

do conselho responsável, que deverá ser apresentado ao Poder 
Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 

prazo para a apresentação da prestação de contas prevista no caput 

deste artigo.  
 

Segundo a Cartilha CGU (2011), a prestação de contas é um termo que foi 

aprovado pelo Congresso Nacional e inserido na Constituição Federal de 1988, se 

mostra relevante, além da utilização de outros parâmetros. Os recursos utilizados devem 

ser apresentados ao Conselho do FUNDEB, segundo a Lei 11.494/2007. O Conselho 

recebe as prestações de contas, analisa e emite parecer da aplicação dos recursos.  

As normas para prestação de contas expedidas pelos tribunais devem ser 

revisadas constantemente pelos conselheiros. O Poder Executivo tem 30 dias antes do 

prazo estabelecido pelos tribunais para enviar sua prestação de contas do FUNDEB.  O 

envio deve ocorrer sob tempo suficiente para que a avaliação possa ocorrer. O 

descumprimento dessas regras legais culmina com sanções civis e administrativas, 

podendo ser aplicadas sanções penais aos governadores e aos prefeitos. Isso acontecerá 

se os recursos forem gastos em despesas diferentes do permitido em lei.  

A publicação dos atos da administração pública está no artigo 37 da CF/88 e no 

§ 1º:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

§ 1º - A publicação dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

 

Segundo Souza et al (2008):  

No ano de 2000, com a publicação da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a 
exigência de transparência recebeu um novo reforço no âmbito estatal 

brasileiro. A LRF possui um capítulo sobre o tema, intitulado de “Da 

Transparência, Controle e Fiscalização” (artigos 48 a 59), enquanto 
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sua 1ª seção trata da Transparência da Gestão Fiscal, abrangendo os 

artigos 48 e 49.  
 

Sena (2008, p. 320) salienta que o FUNDEF se transformou no FUNDEB e que 

os mecanismos do fundo antigo foram mantidos. O controle social que, no FUNDEF era 

falho, obteve aprimoramento quando o Tribunal de Contas de Minas Gerais evidenciou 

como deveria ser feito esse controle. E o Ministério Público passou a atuar de forma 

mais severa nos recursos provenientes dos 10% da complementação da União. Sena 

(2008, p. 321) infere que a dificuldade está em financiar a educação básica, prezando 

pela melhoria da qualidade do ensino de acordo com artigo 60, § 1º do ADCT.  

 

2.3.  As propostas de substituição do FUNDEB 
 

O FUNDEB poderia caminhar por um destes três cenários: o fundo extinguiria, 

seria renovado, isto é, poderia ser prorrogado por mais alguns anos, ou tornaria 

permanente. O Congresso Nacional Brasileiro apontou para o cenário da permanência. 

A PEC 15/2015 na Câmara dos Deputados segue sentido da permanência (LOBATO, 

2019). Em 2020, a PEC 15/2205 foi aprovada e em decorrência foi estabelecido a 

Emenda Constitucional (EC) nº 108, o novo FUNDEB.  

Existem ainda em tramitação no Senado Federal as propostas de emenda 

constitucional PEC 33/2019 e PEC 65/2019 e a PEC 24/2017 foi arquivada.  As PEC’s 

em tramitação estão ligadas à contribuição da União ao FUNDEB. A PEC 65/19 cita de 

10% para 40% em 11 anos, já a PEC 33/2019 aponta 30% dentro de três anos e a PEC 

15/15, aprovada em 2020, citava 15% a 30%, mas ficou em 23% no prazo de dez anos 

(BASÍLIO, 2019). De acordo com Basílio (2019), o debate se volta para a composição 

do orçamento e a quantidade em valores que a União repassaria aos estados e aos 

municípios. A PEC 24/2017 possui em seu texto a revogação do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.  

Nesse sentido, Basílio (2019) aponta que a PEC mais desenvolvida em questão 

de tramitação era a PEC 15/2015, proposta de emenda constitucional que passou na 

comissão da Câmara dos Deputados e com ementa no parágrafo único no art. 193; 

inciso IX, no art. 206 e no art. 212-A do texto constitucional, a fim de tornar 

permanente o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 
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2.3.1. Detalhamento da Propostas de Emendas Constitucionais 

 

O Congresso Nacional Brasileiro possui duas Propostas de Emendas 

Constitucionais (PECs) em tramitação sobre o FUNDEB em 2020, a PEC 33/2019 e 

PEC 65/2019. A Proposta mais avançada era a PEC 15/2015, a qual está encerrada, pois 

essa PEC foi aprovada em meados de 2020. Portanto, estão sujeitas a PEC 33/2019 e a 

PEC 65/2019 e à apreciação do Plenário do Senado Federal. 

2.3.1.1. PEC 15/2015 

 

A proposta foi apresentada pela autora Raquel Muniz - PSC/MG em 07 de abril 

de 2015 com a seguinte ementa: 

Insere parágrafo único no art. 193; inciso IX, no art. 206 e art. 212-A, 

todos na Constituição Federal, de forma a tornar o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB instrumento permanente de 

financiamento da educação básica pública, incluir o planejamento na 

ordem social e inserir novo princípio no rol daqueles com base nos 
quais a educação será ministrada, e revoga o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O texto do parágrafo único que irá compor o artigo 193 se mostra enfático ao 

dizer que as políticas sociais serão exercidas pelo Estado com o auxílio da sociedade, de 

forma que apresente uma “formulação, acompanhamento contínuo, monitoramento, e 

avaliação periódica”.  

Já no artigo 206 da Constituição Federal é acrescentado o inciso IX tratando da 

proibição do retrocesso dos direitos educacionais concedidos.  

O artigo 212-A é inserido no corpo constitucional trazendo também 10 incisos. 

Esse artigo assegura que tanto o  Distrito Federal quanto os estados e municípios 

disporão de recursos para a manutenção e desenvolvimento da educação e remuneração 

dos profissionais. Esses recursos serão distribuídos por meio de fundo contábil, Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB. A arrecadação para o FUNDEB será 

proveniente de 20% dos impostos e de determinados fundos assegurados pela CF/88, os 

quais estão expressos na tabela 1 da página 22. 

Para os pontos estabelecidos no Plano Nacional de Educação (PNE), tanto a 

organização dos Fundos que participaram com 20%, como o cálculo do valor aluno/ano, 

fiscalização e piso para os professores da educação básica serão estabelecidos por lei. 

https://www.camara.leg.br/deputados/178998
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Os recursos que o FUNDEB irá receber serão usados na educação básica pública. Se o 

valor mínimo por aluno não for alcançado, haverá a complementação da União, que será 

de 10% a, no máximo, 30% do valor arrecadado pelos estados e municípios. Se a União 

não complementar o valor determinado, incorrerá em crime de responsabilidade. O 

mínimo de 60% dos recursos do fundo continua sendo destinado ao pagamento de 

professores das escolas da rede municipal em exercício.  

A equidade e a melhoria do ensino deverão ser asseguradas pelos estados e 

municípios. Outro ponto importante é que a União também disporá o mínimo de 10% 

para completar o piso dos professores, caso os Estados e os municípios não tiverem 

disponibilidade orçamentária. Para angariar recursos adicionais, entrará na conta a 

compensação da exploração do petróleo e do gás natural. Por fim, declara que o artigo 

60 do ADCT deva ser revogado.  

Esse texto original da PEC 15/2015 sofreu alteração no Congresso Nacional e 

aprovado transformou na Emenda Constitucional nº 108 de 2020, isto é, o novo 

FUNDEB. A ementa concluiu-se da seguinte maneira: 

Altera a Constituição Federal para estabelecer critérios de distribuição 
da cota municipal do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para 
disciplinar a disponibilização de dados contábeis pelos entes 

federados, para tratar do planejamento na ordem social e para dispor 

sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); 

altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e dá outras 

providências. 
 

2.3.1.2.  PEC 24/2017 

 

A proposta foi apresentada pela autoria de vários senadores com a signatária 

Lídice da Mata e apresentada em 27 de junho de 2017 com a ementa seguinte: 

Acrescenta o art. 212-A à Constituição Federal, para tornar 

permanente o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e 

revoga o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

Por meio dessa proposta, serão feitas duas alterações no corpo constitucional: o 

acréscimo do artigo 212-A e a revogação do artigo 60 do ADCT. A diferença para a 

PEC 15/2015 se faz no artigo 212-A inciso VI, que traz a complementação da União de 

no mínimo 50% dos recursos arrecadados pelos estados e municípios. O § 2º do artigo 
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212-A estabelece o mínimo de 50% para a complementação da União, caso o piso dos 

professores não for atendido. O inciso V do artigo 212-A cita que a complementação da 

União acontecerá de forma progressiva da seguinte ordem de acordo com o quadro 02 

abaixo: 

 

Quadro 02 – Complementação da União acontecerá de forma progressiva. 

Porcentagem Final do ano 

15 1 

20 2 

25 3 

30 4 

40 5 

50 6 

Fonte: PEC 24/2017 – elaborado pelo autor (2020). 

 

O parágrafo único do artigo 2º cita que  

Os valores a que se referem às alíneas a, b, c, d e e do inciso VII do 
caput deste artigo serão atualizados anualmente pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro que venha a 

substituí-lo, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da 
complementação da União. 

 

 

A redação do artigo 107 do inciso I do § 6º do ADCT passará a vigorar de 

maneira reduzida em termos de denominação. O artigo 6º do ADCT será revogado. Esse 

texto original da PEC 24/2017 sofreu alteração no Congresso Nacional e foi arquivado 

no ano de 2018. 

2.3.1.3.  PEC 33/2019 

 

A proposta foi apresentada pela autoria de vários senadores com o signatário 

Jorge Kajuru (PSB/GO) e apresentada, em 29 de setembro 2017, com a ementa 

seguinte: 

Acrescenta o art. 212-A à Constituição Federal, para tornar 

permanente o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e 

revoga o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Essa PEC difere da PEC 15/2015, porque é acrescentada ao artigo 212-A inciso 

III alínea c, que trata do controle e da fiscalização de forma eletrônica, ao qual o público 

poderá ter acesso. O aporte que a União poderá complementar com o valor mínimo por 

aluno/ano será de pelo menos 30% dos recursos conforme o tempo estabelecido pelo 

quadro 03.  

 

Quadro 03 – Complementação da União acontecerá de forma progressiva. 

Porcentagem Final do ano 

12 1 

15 2 

30 A partir de 3 

Fonte: PEC 33/2019 – elaborado pelo autor (2020). 

 

Os recursos advindos da complementação da União se vincularão no máximo a 

18%. Para o piso dos professores, quando faltarem recursos à proposta, 

complementaram-se com 30% dos recursos da União. Assim, poder-se-á complementar 

com valor adicional o piso dos professores caso falte recursos.  

A redação do artigo 107 do inciso I do § 6º do ADCT passará a vigorar de 

maneira reduzida em termos de denominação. O artigo 6º do ADCT será revogado.  

Essa PEC 33/2019 continuou tramitando no Congresso Nacional por todo o ano 

de 2020. Ela sofreu algumas alterações em relação à receita tributária e os recursos 

financeiros à educação infantil, por exemplo. 

2.3.1.4.  PEC 65/2019 

 

A proposta foi apresentada sob autoria de vários senadores com o signatário 

Randolfe Rodrigues (REDE/AP) e apresentada em 07 de maio 2019 com a ementa 

seguinte: 

Acrescenta o art. 212-A à Constituição Federal, para tornar 
permanente o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e 

revoga o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Essa PEC tem acrescentado no artigo 212-A, inciso III, alínea c, o controle e a 

fiscalização de forma eletrônica, aos quais o público geral poderá ter acesso. O uso do 

Custo-Aluno-Qualidade Inicial leva em consideração o valor da instalação, 
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infraestrutura e manutenção de escola, carreira para os professores, número suficiente 

de estudantes em sala de aula, e laboratório de ciências e informática, ou seja, os 

insumos que devem estar presentes no ambiente de aprendizagem para que o aluno 

possa estudar com qualidade.  

A complementação da União já denominada Custo-Aluno-Qualidade Inicial 

corresponde ao valor mínimo de 40% dos recursos. A parcela dos recursos para 

pagamentos dos professores será de pelo menos 75% dos recursos arrecadados pelos 

estados e municípios no FUNDEB. Quando faltarem recursos para o piso salarial dos 

professores, a União disporá de valor para a complementação.  

O inciso V do artigo 212-A cita que a complementação da União acontecerá de 

forma progressiva, na seguinte ordem, de acordo com o quadro 04: 

 

Quadro 04 – Ocorrência de complementação da União de forma progressiva. 

Porcentagem Final do ano 

20 1 

22 2 

24 3 

26 4 

28 5 

30 6 

32 7 

34 8 

36 9 

38 10 

40 A partir do 11º 

Fonte: PEC 65/2019 - elaborado pelo autor (2020). 

 

A redação do artigo 107 do inciso I do § 6º do ADCT passará a vigorar de 

maneira reduzida em termos de denominação. O artigo 6º do ADCT será revogado. Essa 

PEC 65/2019 continuou tramitando no Congresso Nacional por todo o ano de 2020. Ela 

sofreu algumas alterações em relação à composição da complementação da União e 

recursos financeiros à educação infantil, por exemplo. 

  

3. METODOLOGIA 
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A investigação do trabalho seguiu o caráter qualitativo sob abordagem 

descritiva. A construção da pesquisa foi realizada por meio de documentos e referências 

bibliográficas. Em busca de um maior embasamento, as entrevistas foram feitas por 

telefone e também, presencialmente, na sede da Secretaria de Educação da Prefeitura do 

município de Nepomuceno, e isso complementa o desenvolvimento do presente 

trabalho. Todos os detalhes são caracterizados nos próximos itens. Gil (2007) salienta 

que o estudo de caso é o mais utilizado nas pesquisas envolvendo estudos sociais. 

Fonseca (2002) cita que o emprego do estudo de caso se deve à profundidade de 

conhecimento de situações óbvias.  

 

3.1. Delineamento de estudo 

 

No delineamento do trabalho proposto, utilizou-se, quanto ao embasamento, a 

abordagem teórica empírica. Essa forma foi empregada porque durante o 

desenvolvimento do estudo, foi realizado contato com os gestores públicos através de 

entrevistas, o que levantou os dados primários em relação ao município estudado.  

Quanto aos objetivos da pesquisa foram elaboradas as pesquisas qualitativas 

devido à necessidade de ir a fundo sobre a temática. Os entrevistados foram: a secretária  

e a supervisora de educação, os diretores de escola e os professores representantes da 

área de educação ligados ao FUNDEB. Importante salientar que apenas a secretaria de 

educação administra os recursos do FUNDEB. Quanto aos fins, optou-se pela 

abordagem descritiva, ou seja, os fatos foram apresentados e interpretados levando em 

consideração as características do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica). Quanto aos procedimentos técnicos, as comunicações foram 

estabelecidas por meio de ligações telefônicas, contatos de e-mail e conversas 

presenciais, o que contribuiu para o aprofundamento da realidade que se desejava 

estudar. 

 

3.2. Objeto de estudo 
 

Para enquadrar o objeto, iniciou-se a coleta de dados em documentos 

secundários pelo município de Nepomuceno-MG. Como aprofundamento, a coleta 

seguiu para o ambiente da Secretaria de Educação Municipal. 
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3.3. Coleta de dados 
 

A coleta de dados foi elaborada a partir de pesquisa documental com a finalidade 

de apresentar ao longo deste trabalho, documentos que os pesquisadores julgassem 

relevantes. O recorte de tempo utilizado para se obterem os registros foram os 

exercícios de 2016, 2017, 2018 e 2019. Os dados foram triangulados. A forma de 

observação empregada no estudo de caso foi amostragem não-probabilística por 

julgamento, sendo que o entrevistado tem características específicas. Essas 

características são manipulação dos recursos do FUNDEB e contato direto com a 

aprendizagem dos alunos.  

Houve também a utilização do formulário disponibilizado no Apêndice A 

composto de questões abertas para facilitar e ampliar a análise da realidade do 

FUNDEB em Nepomuceno-MG. A coleta dos dados ocorreu por meio de encontros 

presenciais empregados com ênfase na forma estruturada, pois as entrevistas seguiram 

parâmetros com perguntas. 

 

3.4. Análise de dados 
 

A análise dessa pesquisa foi feita com base na apresentação e na interpretação de 

tabelas e de formulários relacionados aos dados da entrevista. Dessa forma, pretendeu-

se demonstrar a realidade do FUNDEB no município estudado.  

  

4.  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Nesta parte do trabalho, buscou-se identificar e analisar a realidade do FUNDEB 

nas escolas da rede municipal do município de Nepomuceno-MG, tendo como base o 

cumprimento dos percentuais preconizados no artigo 22 da Lei 11.949/2007 e seus 

respectivos incisos, os quais deixam claro que, no mínimo, 60% dos recursos 

financeiros do FUNDEB devem ser aplicados à remuneração dos servidores professores 

e especialistas da educação, e 40% às despesas restantes da educação básica, ou seja, 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE).  

Outros aspectos abordados foram: o apontamento das notas dos alunos no final 

do ano, a evasão escolar de alunos das escolas da rede municipal, o funcionamento do 

FUNDEB, e, por fim, o que foi aprovado para a continuidade, regulamentação e o 
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apontamento inicial as ameaças ao novo FUNDEB. Antes de tudo, porém, há uma 

descrição das características do município de Nepomuceno e o resultado do trabalho de 

campo, no momento em que a secretária da educação do município foi entrevistada, 

bem como outros profissionais da área de educação. 

4.1- Estudo de Caso - a realidade do FUNDEB no Município de Nepomuceno-MG 
 

 Deste ponto em diante, as análises se voltaram para o município de 

Nepomuceno-MG, devido à representatividade como município de pequeno porte.  

4.1.1. Caracterizando o município de Nepomuceno-MG 

 

A fim de demonstrar a representatividade do município de Nepomuceno-MG 

como município de pequeno porte, com base no Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) foram feitas algumas comparações entre dados do município em 

estudo, em nível estadual e em nível federal, tem-se que de acordo com o território a 

área da unidade territorial em 2018 era de 582,553 km2, esgotamento sanitário em 

Nepomuceno em 2018 era de 80,1%, a região sudeste tinha 88,6% e nacionalmente 

tinha de 66,3%. Arborização de vias públicas em 2010, 41,3%, bioma em 2019 era 

Cerrado e Mata Atlântica. Já em relação a população estimada em 2019 era de 26.769 

pessoas, Minas Gerais possuía 19.597.330 habitantes em 2010, e o Brasil 195,7 milhões 

de habitantes. 

Considerando ainda a comparação entre o trabalho e rendimento, salário mensal 

dos trabalhadores formais em 2017 em Nepomuceno era de 1,7 salários mínimos, 

Sudeste 2,62 salários mínimos e nacionalmente 2,49 salários mínimos. O pessoal 

ocupado em Nepomuceno-MG em 2017 era 3.461 pessoas, Minas Gerais em 2017 

possuía1.825.141 pessoas ocupadas, Brasil em 2017 tinha 103,9 milhões de pessoas. O 

percentual da população com rendimento nominal mensal per capita de até ½ salário 

mínimo em 2010 era de  34,7%.  

Comparando a área de educação a taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade 

em Nepomuceno MG em 2010 era 96,1%. O IDEB – Anos iniciais do ensino 

fundamental da Rede pública de Nepomuceno MG em 2017 era de 4,4, IDEB Minas 

Gerais em 2017 era de 6,30 e IDEB brasileiro de 5,30. As matrículas no ensino 

fundamental em Nepomuceno-MG em 2018 eram de 1.253, matrículas no ensino 

fundamental em Minas Gerais em 2018 eram de 2.511,483, matrículas no ensino 
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fundamental no Brasil em 2018 eram de 27.183,970. Os docente no ensino fundamental 

em Nepomuceno-MG em 2018 eram de 190 docentes, docente no ensino fundamental 

em Minas Gerais: 14.551, docente no ensino fundamental no Brasil: 1,4milhões. Os 

docentes no ensino médio em 2018 eram 102, docentes no ensino médio Minas Gerais 

em 2018 era de 110 mil, docentes no ensino médio Brasil em 2018 de 2,2milhões. O 

número de estabelecimentos de ensino em Nepomuceno-MG em 2018 era 4, Minas 

Gerais em 2018 era de16.176 escolas, Brasil em 2018 eram 181.939 escolas. 

Quanto à comparação envolvendo a economia de Nepomuceno, observa-se que o 

PIB per capita em 2017 foi de R$ 16.427,30, PIB per capita Minas Gerais em 2017 foi 

de R$ 1.128, PIB per capita Brasil em 2017 de R$ 31.833,50. O percentual das receitas 

oriundas de fontes externas em Nepomuceno-MG em 2015 foi de 81,3%. O IDHM 

Nepomuceno-MG em 2017 foi de0,667, IDH de Minas Gerais em 2017 foi de 0,731, 

IDHM Brasil em 2017 de 0,778.A taxa de receita realizada em 2017 foi de R$ 

54.483,3.A taxa de despesa empenhada em 2017 foi de R$ 46.563. 

 Comparando a saúde de Nepomuceno nota-se que a mortalidade infantil em 

2017 foi de 17,24 óbitos por mil nascidos vivos, Brasil em 2017 foi de 12,8 óbitos por 

mil nascidos vivos. As internações por diarreia em 2016 foram de 0,3 internações por 

mil habitantes. Os estabelecimentos SUS em 2009 em Nepomuceno eram 13 

estabelecimentos somando os postos do Programa Saúde da Família.  

A partir deste ponto, o texto está baseado no diálogo obtido com os diversos 

atores sociais da área de educação básica situados em Nepomuceno-MG: 

O FUNDEB é fundamental para que o Município de Nepomuceno possa executar 

as políticas educacionais, pois os recursos próprios são insuficientes, segundo a 

Secretaria de Educação. A Secretaria de Educação do município afirmou que “o 

município de Nepomuceno depende do FUNDEB e de forma alguma o município 

conseguiria manter a educação com os recursos próprios”. O Diretor 1 afirmou que o 

FUNDEB é importante para o município de Nepomuceno pois contribui para a base 

educacional, uma vez que a destinação do recurso é financiar e manter a educação 

básica, principalmente creches, educação infantil e ensino fundamental.  

A Supervisora Pedagógica afirmou e ressaltou que o FUNDEB é importante para 

avançar a qualidade na educação e, além disso, os gastos anuais com alunos ficam em 

torno de 50% do fundo e Nepomuceno-MG não é diferente, pois se enquadra entre os 

municípios de pequeno porte. Para a supervisora Pedagógica, a importância do 
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FUNDEB se confirmou nos resultados positivos e no aumento das notas dos alunos da 

rede pública municipal e também nas avaliações do IDEB e na Prova Brasil. 

Conforme a Secretária da Educação, a evasão escolar existiu neste período de 

estudo da pesquisa em Nepomuceno-MG porque havia pouca infraestrutura nas escolas 

municipais e estaduais. Essa falta de infraestrutura tem relação com a evasão escolar e 

essa situação de desistência dos alunos foi enfatizada na pesquisa de Cará (2014). O 

referido autor salientou que a escola deve disponibilizar os insumos para que os 

estudantes tenham uma boa aprendizagem.  

Para a Supervisora Pedagógica, o CAQi auxilia e compõe o modelo escolar com 

qualidade, para que todos os cidadãos tenham direito à educação. Ela ainda aponta que 

“A implantação do Fundeb contribuiu com a elevação das notas obtidas pelos alunos da 

rede pública, em função dos investimentos realizados. Isso gerou menos evasão escolar” 

e que o CAQi é uma estratégia para que o problema não avance em Nepomuceno. 

Outro ponto abordado foi sobre os valores das ponderações estabelecidos no 

artigo 36 da Lei 11.494/2007, que são voltados para o ensino infantil e ensino 

fundamental. Assim, segundo a secretária, os valores das ponderações foram 

insuficientes para atender às demandas das crianças e o município complementou 

financeiramente. Para a Secretaria de Educação, as ponderações são a forma de 

aumentar os recursos financeiros para a educação infantil, por exemplo. Para ela, o 

aumento de impostos no município proporcionará aumento no número de matrículas, já 

que a captação de recursos financeiros está atrelada ao número de matrículas escolares 

municipais.  

Sobre a prestação de contas, a secretária salientou que no período de 2016 a 

2019 “os conselheiros acompanharam aplicação dos recursos e os pareceres emitidos 

por eles foram favoráveis à aprovação da prestação de contas”, evidenciando o 

cumprimento do artigo 37 da CF/88. 

A Supervisora Pedagógica disse que, do novo Fundeb, “70% do fundo é para 

pagamento dos salários dos profissionais da educação”. Segundo a Supervisora, esse 

valor percentual será suficiente, mas que os valores em caixa para educação básica de 

Nepomuceno-MG foram poucos, e que os valores pagos aos professores não 

representaram a realidade e o valor dos profissionais. Assim, o Professor 1 destacou que 

é necessário, por meio do FUNDEB, aportar mais recursos financeiros para desenvolver 

um trabalho eficiente na educação básica de Nepomuceno-MG. Ele ainda deixou claro 

que os recursos disponibilizados pelo FUNDEB concretizam os planos pedagógicos e os 
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colocam em andamento. Ainda, para a Professora 2, a aplicação dos recursos 

financeiros do FUNDEB resolveu a questão da implantação dos planos pedagógicos.  

Para a Professora 2, a verba que o FUNDEB disponibiliza para os municípios 

melhorou um pouco e a complementação da União se fez primordial para alguns 

lugares. Assim, segundo ela, no passado existia pouco investimento em equipamentos 

escolares e tinha a falta de dinamismo nas aulas o que prejudicava os alunos e, com o 

FUNDEB, essas situações foram melhoradas. 

Além disso, a Professora 2 abordou a questão sobre o piso salarial do magistério 

proporcionado pelo FUNDEB. Para ela, o piso salarial dessa categoria foi implantado 

em decorrência do FUNDEB e isso trouxe reflexos positivos na educação básica. Nesse 

sentido, para a Professora 2, se houvesse a extinção do fundo, ocorreria a desvalorização 

e desmotivação dos professores da rede básica de ensino em Nepomuceno-MG. Além 

disso, para o Professor 1, sem dúvida, o FUNDEB é essencial e, se houvesse a sua 

extinção, poderiam ser causados danos incalculáveis. Nesse sentido, Annunciato (2019) 

já ponderava e foi bem categórico ao dizer que, se houvesse a extinção do FUNDEB, 

haveria prejuízo ao desempenho escolar, pois localidades brasileiras consomem até mais 

do que 85% do fundo. Em suma, os profissionais responsáveis pela educação no 

município destacam a importância do FUNDEB. 

4.1.2 - O FUNDEB e a aplicação dos recursos financeiros no município no período 

estudado 

Segundo o Portal da Transparência do Governo Federal, já foi destinada, por meio do 

FUNDEB, para o Estado de Minas Gerais, uma expressiva quantia da ordem de dezenas 

de bilhões de reais (R$ 98.391.669.163,23). Destacando-se a quantia de R$ 

24.666.271,73 destinada ao município de Nepomuceno, empregada conforme as tabelas 

a seguir nos exercícios financeiros de 2016 a 2019. 

Tabela 4 – Estimativa de Receita de Transferência por município ( Nepomuceno-MG) 

Ano Estimativa de Receita de Transferência (impostos mais complementação) 

2016 R$ 5.376.680,65 
 

2017 R$ 5.699.959,38 
 

2018 R$ 6.300.736,89 
 

2019 R$ 7.288.894,81 
 

Fonte: Confederação Nacional dos Municípios 
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De acordo com a tabela 4, nota-se o emprego de recursos financeiros por parte 

do Governo para sanar a demanda dos alunos no município de Nepomuceno-MG. Os 

recursos financeiros próprios do município foram insuficientes para cobrir as despesas 

na área de educação básica. Isto é, o valor que foi retido de todo o orçamento 

anualmente não foi satisfatório para cobrir os gastos com a educação municipal. 

A Tabela 4 também corresponde à estimativa anual realizada pela União para 

custear a demanda do município em relação à educação básica. Isto é, os valores são 

previsões de recursos destinados a Nepomuceno. Ocorreu-se que as despesas na área de 

educação básica municipal extrapolaram os valores dos recursos próprios captados pelos 

municípios e parte da solução para essa demanda excedente contou com o recebimento 

da receita de transferência conforme a Tabela 4.  

A prefeitura de Nepomuceno MG destina anualmente as receitas provenientes 

das deduções de impostos ao FUNDEB. Essas receitas obtidas pelo município estão 

vinculadas à área da educação. O município de Nepomuceno não conseguiu pagar a 

totalidade das despesas, então o FUNDEB complementou com valores financeiros para 

que, assim, a população vulnerável do município tivesse direito à educação da forma 

estabelecida no artigo 205 da Constituição Federal de 1988.  

 

Tabela 5 – Balancete da Despesa Orçamentária para Nepomuceno-MG. 

Ano pagamentos de professores na rede pública 

(mínimo 60%) 

demais pagamentos 

2016 73,58% 26,42% 

2017 78,33% 21,67% 

2018 65,42% 34,58% 

2019 70,43% 29,57% 

Fonte: Demonstrativo de despesa do FUNDEB: percentual segundo legislação. 

 

 A partir da Tabela 5, torna-se nítida a importância do FUNDEB para o 

município de Nepomuceno. Para exemplificar a relevância do fundo, apenas em 2016, 

foram gastos do FUNDEB 73,58% para pagamentos dos professores da rede pública e 

26,42% em demais despesas, ou seja, o artigo 70 da lei 9.394/96 (que diz respeito à 

aquisição de giz, apostilas, manutenção e conservação dos equipamentos escolares, 

execução de atividades-meio e manutenção do transporte escolar). Sem essa aplicação 
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dos 73,58% em 2016, proporcionado pelo FUNDEB, por exemplo, a educação básica de 

Nepomuceno não teria professores. A solução, então, foi utilizar os recursos financeiros 

do FUNDEB. Um gasto que foi necessário e fundamental para o município de 

Nepomuceno-MG. 

 

Tabela 6 – Receita de Transferência Municipal. 

  Ano 

Municípios 2016 2017 2018 2019 

Nepomuceno-MG R$ 5.543.600,00 R$ 5.592.000,00 R$ 6.273.303,42 R$ 6.756.844,72 
Fonte: FUNDEB dedução municipal (Lei Orçamentária Anual). 

 

Observando a tabela 6 - FUNDEB dedução municipal (Lei Orçamentária Anual), 

esses recursos foram obtidos por meio de retenção de parte de impostos, por exemplo, o 

Imposto de Renda de Pessoa Física, que corresponde a 9% retido na fonte pagadora. 

Então, os impostos retidos na fonte pagadora, por exemplo, ISS, IRRF, INSS e outros 

constituíram o que se denomina de Receita de Transferência Municipal, ou seja, Tabela 

6. Analisando a Tabela 6 em relação à Tabela 4, constata-se que os valores desta foram 

os recursos próprios do município de Nepomuceno captados por meio de vinculação e 

destinado à educação municipal. Ainda pela Tabela 6, notou-se que o período estudado, 

de 2016 a 2019, não apresentou variações expressivas quanto às receitas de 

transferência municipal. Isso, também, mostrou que as receitas municipais 

permaneceram estáveis nos quatro anos analisados. A Tabela 6 representa o quanto o 

município de Nepomuceno transferiu para a área de educação básica. 

 O Quadro 5 mostra a transferência federal executada para o município de 

Nepomuceno-MG com algumas variações de valor: 

 

Quadro 5 – Transferência do FUNDEB para Nepomuceno-MG. 

UF Município Ano Transferência Valor consolidado Código 

IBGE 

Código 

SIAFI 

MG Nepomuceno 2016 FUNDEB R$ 5.635.991,78 3144607 4891 

MG Nepomuceno 2017 FUNDEB R$ 5.728.193,70 3144607 4891 

MG Nepomuceno 2018 FUNDEB R$ 4.469.591,91 3144607 4891 

MG Nepomuceno 2019 FUNDEB R$ 7.636.731,49 3144607 4891 

Fonte: Transferências Constitucionais do Tesouro Nacional. Disponível em: 

<https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1::MOSTRA:NO:RP/>. Acesso em: 22 out. 2020. 

 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1::MOSTRA:NO:RP
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O Quadro 5 demonstra quanto o município de Nepomuceno recebeu de 

transferência externa. Ao analisar a Tabela 6, com relação ao Quadro 5, nota-se que, em 

2018, o recurso deduzido do município, de R$ R$ 6.273.303,42, foi maior do que o 

valor recebido do FUNDEB, de R$ 4.469.591,91, ou seja, R$ 1.803.711,51 a mais. No 

ano de 2018, o FUNDEB correspondeu a 71,24% do recurso próprio do município de 

Nepomuceno-MG. Constata-se, assim, que o Fundo obteve importância para o 

município de Nepomuceno MG. 

A seguir, serão apresentados os valores de transferência estadual para Nepomuceno-MG, os 

gastos com educação nesse município, a previsão de despesas orçamentárias e os recursos 

próprios que o município obteve (Quadro 6, 7, 8, 9, 10 e 11): 

 

Quadro 6–Transferência estadual para Nepomuceno-

MG. 

2016 R$ 568.561,08 

2017 R$ 499.725,33 

2018 R$240.125,89 

2019 R$ 782.280,94 

Fonte: Tesouro Nacional.  

 

Quadro 7 – Gastos com educação no município de Nepomuceno-
MG. 

2016 R$ 9.825.168,69 

2017 R$ 9.540.297,93 

2018 R$ 12.284.253,28 

2019 R$ 13.695.092,62 

 

Fonte: Gastos com a Educação – TCEMG. 

         Quadro 8 – Despesas orçamento estimativa: SME + FUNDEB. 

 

2016 R$ 12.792.100,00 

2017 R$ 10.480.800,00 

2018 R$ 12.835.862,81 

2019 R$ 16.265.959,97 

Fonte: Orçamento TCEMG. 
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Quadro 9– Recursos próprios do município de Nepomunceno-

MG. 

2016 R$ 5.543.600,00 

2017 R$ 5.592.000,00 

2018 R$ 6.273.303,42 

2019 R$ 6.756.844,72 

Fonte: LOA –TCEMG. 

 

Quadro 10  – Recebimento do FUNDEB. 

2016 R$ 5.636.079,17 

2017 R$ 5.728.214,43 

2018 R$ 4.465.627,25 

2019 R$ 7.636.731,49 

Fonte: Anexos DCASP. 

 

Quadro 11 –  Recursos em caixa: Quadro 18 + 19. 

2016 R$ 11.179.679,17 

2017 R$ 11.320.214,43 

2018 R$ 10.738.930,67 

2019 R$ 14.393.576,21 

Fonte: elaborada pelo autor (2020). 

 

Para analisar os quadros citados anteriormente, considera-se o ano de 2019. De 

acordo com o Quadro 8, para 2019 o valor orçado (estimado) para a educação básica em 

Nepomuceno pelo executivo municipal, ficou na casa de R$ 16.265.959,97. Nos anos 

2016, 2017, 2018 e 2019 estudados, houve transferência do estado de Minas Gerais para 

o município em relação ao FUNDEB; os valores são significativos e apresentados no 

Quadro 6.  

O gasto com a educação básica no município, em 2019, foi de R$ 13.695.092,62, 

de acordo com o Quadro 7. Nesse gasto citado, estão as despesas da Secretaria 

Municipal de Educação (SME) e, também, as despesas referentes ao FUNDEB, sendo 

os recursos próprios do município da ordem de R$ 6.756.844,72, de acordo com o 

Quadro 9, ou seja, quase a metade do gasto de 2019. Esse valor foi proveniente de 

dedução para a formação do fundo. 

 Nota-se que, nesse ano de 2019, o município recebeu R$ 880 mil a mais do que 
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ele contribuiu. É importante ressaltar que a dedução foi parte da arrecadação do FPM, 

do ITR, do ICMS, do IPVA e do IPI que o município necessita reservar para a educação.  

Em 2019, o município de Nepomuceno recebeu do FUNDEB o valor expressivo 

de R$ 6.756.844,72, exibido no Quadro 9.  Assim, os recursos em caixa do município 

ficaram em R$ 14.393.576,21, de acordo com o Quadro 11, tornando possível a 

utilização, em 2019, de R$ 13.695.092,62 com a educação básica. 

 

4.1.3.  Alunos matriculados que fazem uso do FUNDEB 

  

Neste ponto, destaca-se a quantidade de matrículas escolares no município 

durante o período estudado e, nota-se também que as séries iniciais, como educação 

infantil e ensino fundamental, obteram grande preponderância no FUNDEB e, além 

disso, se constituem as modalidades que podem oferecer serviços educacionais.  

 

Tabela 7 – Matrícula educação básica FUNDEB 2016. 

 
Educação Infantil 

Município 
Creche Tempo 

Integral Creche Parcial 
Pré-Escola 

Tempo Integral Pré-EscolaParcial 

Nepomuceno 111 0 54 389 
 

 
Ensino Fundamental 

Município 

Séries 

Iniciais 

Urbana Séries Iniciais Rural 
Séries Finais 

Urbana 
Séries Finais 

Rural 
Tempo 

Integral 

Nepomuceno 594 111 0 0 104 
 

Município Educação Especial 
Atendimento Educacional 

Especializado (AEE) 

Nepomuceno 34 23 
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EJA 

Município Avaliação no Processo 
Integração à Educação. 

Proficiência de nível médio 

Nepomuceno 14 0 
 

Instituições conveniadas 

Município 

Creche 
Tempo 

Integral 

Creche 
Tempo 

Parcial 
Pré-Escola 

Integral 
Pré-

EscolaParcial 
Educação 

Especial 

Nepomuceno 107 0 38 1 108,5 
Fonte: Portaria Interministerial nº 11 30/12/2015. 

 

 

Tabela 8 – Matrículas educação básica FUNDEB 2017.  (continua) 

 
Educação infantile 

Município 
Creche Tempo 

Integral Creche Parcial 
Pré-Escola Tempo 

Integral Pré-EscolaParcial 

Nepomuceno 107 0 104 414 
 

Ensino Fundamental 

Município 

Séries 

Iniciais 

Urbana Séries Iniciais Rural 
SériesFinais 

Urbana 
SériesFinais 

Rural 
Tempo 

Integral 

Nepomuceno 678 108 0 0 38 
 

Município Educação Especial AEE 

Nepomuceno 34 23 
 

 
EJA 

Município Avaliação no Processo 
Integração à Educação Proficiência de 

nível médio 

Nepomuceno 14 0 
 

Instituições conveniadas 

Município 

Creche 

Tempo 
Integral 

Creche 

Tempo 
Parcial 

Pré-Escola 
Integral Pré-EscolaParcial 

Educação 
Especial 

Nepomuceno 208  21 0 

105 

(conclusão) 

 
Fonte: Portaria Interministerial nº 08 26/12/2016. 
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Tabela 9 – Matrículas educação básica FUNDEB 2018.   

 EducaçãoInfantil 

Município 
Creche Tempo 

Integral CrecheParcial 
Pré-Escola Tempo 

Integral Pré-EscolaParcial 

Nepomuceno 109 0 0 447 
 

 
Ensino Fundamental 

Município 
SériesIniciais 

Urbana 
SériesIniciais 

Rural 
SériesFinais 

Urbana 
SériesFinais 

Rural 
Tempo 

Integral 

Nepomuceno 752 100 0 0 30 
 

 

EJA 

Município Avaliação no Proc. 
Integração à Educação Proficiência 

de nível médio 

Nepomuceno 15 0 
 

Município Educação Especial AEE 

Nepomuceno 35 22 
 

Instituições conveniadas 

Município 

Creche 

Tempo 

Integral 

Creche 

Tempo 

Parcial Pré-Escola Integral 
Pré-Escola 

Parcial 
Educação 

Especial 

Nepomuceno 201 0 55 0 87 
   Fonte: Portaria Interministerial nº 10 28/12/2017. 

  

Tabela 10 –  Matrículas educação básica FUNDEB 2019   

 EducaçãoInfantil   

Município 
Creche Tempo 

Integral CrecheParcial 
Pré-Escola Tempo 

Integral Pré-EscolaParcial 
  

Nepomuceno 185 0 62 436   

 

 Ensino Fundamental 

Município 
SériesIniciais 

Urbana SériesIniciais Rural 
SériesFinais 

Urbana 
SériesFinais 

Rural 
Tempo 

Integral 
Nepomuceno 783 73 0 0 37 

 

Município Educação Especial AEE 

Nepomuceno 40 17 
 

EJA 

Município Avaliação no Proc. 
Integração à Educação Proficiência 

de nível médio 

Nepomuceno 14 0 
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Instituições conveniadas 

Município 

Creche 
Tempo 

Integral 

Creche 
Tempo 

Parcial 
Pré-Escola 

Integral Pré-EscolaParcial 
Educação 

Especial 

Nepomuceno 207 0 44 0 61 

 Fonte: Portaria Interministerial nº 0626/12/2018. 

  

 

Analisando as Tabelas 7 a 10 referentes às matrículas, nota-se três etapas na área 

de educação básica, ou seja, Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio. 

Essas etapas foram ministradas em creches, escolas municipais e estaduais em 

Nepomuceno MG. Com tudo isso, a Lei de Diretrizes Básica (LDB) 9.394/96 

estabeleceu essas etapas no artigo 4º e pontuou também como dever do Estado oferecer 

elas de forma obrigatória e gratuita a partir dos 4 até os 17 anos de idade.  

Ainda de acordo com as Tabelas 7 a 10, notou-se que o município de 

Nepomuceno-MG não utilizou a forma parcial de permanência dos alunos nas escolas 

municipais. O município em estudo adotou, por exemplo, nas creches municipais, a 

forma integral de permanência e isso aconteceu em razão dos pais dessas crianças 

trabalharem no horário comercial. As Tabelas 7 a 10 apresentaram, também, que, nos 

anos de 2016, 2017, 2018 e 2019, o município de Nepomuceno MG realizou convênios 

com as instituições privadas para atender as demandas nas creches em tempo integral e 

também à demanda da educação especial. De acordo com os valores apresentados no 

ano de 2016 e no ano de 2019, percebeu-se que no ensino fundamental de tempo 

integral diminuiu a quantidade de alunos em 64,42%. Essa taxa foi grande em razão da 

evasão escolar, em decorrência da falta de infraestrutura nas escolas públicas do 

município em estudo e da pouca capacitação dos professores, e, também, porque os 

alunos desistiram dos estudos para se dedicarem ao emprego (SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, 2020). 

A seguir, será apresentada a quantidade de alunos matriculados na educação 

básica de 2016 a 2019, o Valor-Aluno Anual (mínimo) estabelecido pelo MEC e os 

gastos com a educação básica - despesa FUNDEB (Quadro 12, 13 e 14): 
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Quadro 12 – Total de alunos matriculados na educação básica. 

Ano E. Infantil E. fundamental EJA Inst. Conveniada Total alunos 

2016 554 809 14 216 1.593 

2017 625 879 14 334 1.852 

2018 556 939 15 343 1.853 

2019 683 893 14 312 1.902 

Fonte: elaborada pelo autor (2020). 

 

 

Quadro 13 – Valor anual aluno para 

Educação Básica 

2016 R$ 2.739,77 

2017 R$ 2.875,03 

2018 R$ 3.016,67 

2019 R$ 3.238,52 

Fonte: Portaria Interministerial nº 7, 16 dezembro 

de 2019 – MEC. 
 

 

Quadro 14 Quadro 14 – Gastos com educação 

básica: despesa FUNDEB 

2016 R$ 9.825.168,69 

2017 R$ 9.540.297,93 

2018 R$ 12.284.253,28 

2019 R$ 13.695.092,62 

Fonte: Fiscalizando com o TCEMG. 

 

O quadro 12 mostra a quantidade de alunos que estavam matriculados na 

educação básica no município estudado. Entre 2016 e 2019, houve aumento expressivo 

de 19,40% no número de matrículas e isso refletiu-se nos gasto da educação básica 

apontado no quadro 14. O MEC estabeleceu o Valor-Anual Aluno (VAA) apontado no 

Quadro 13 para o município de Nepomuceno e este trabalho demonstrará mais à frente 

que esses valores estabelecidos são insuficientes.  

Em Nepomuceno, o gasto por aluno em 2019 foi de R$3.647,86 (gasto do 

FUNDEB R$ 6.938.247,90/1.902 alunos) em relação aos R$ 3.238,52 estabelecidos 

pela Portaria Interministerial de 28 de dezembro de 2018, ou seja, 12,63% acima. O 

quadro 9 mostra que os recursos próprios do município, em 2019, eram de R$ 
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6.756.844,72 e, nesse sentido, o FUNDEB contribuiu com 50,66% (R$ 6.938.247,90) 

para custear o gasto total de R$ 13.695.092,62 – Quadro 14. Em termos financeiros, por 

meio deste trabalho, é possível inferir a importância do fundo para o município de 

Nepomuceno MG. 

A seguir, foi feita a comparação da despesa da educação básica do município de 

Nepomuceno com o valor mínimo que o MEC propôs no ano de 2019. 

 

Quadro 15 – Comparação entre a despesa da educação básica em Nepomuceno-MG 

com o valor mínimo estabelecido pelo MEC. 
FUNDEB 

Ano 1 – Despesa educação básica 

(recursos recebidos do 

FUNDEB) 

2 – Matriculados VAA despesa (1/2) VAA MEC 

2019 R$ 6.938.247,90 1.902 R$ 3.647,86 R$ 3.238,52 

Fonte: Elaborada  pelo  autor (2020). 

 

Analisando o Quadro 15, nota-se que VAA MEC estabelecido pela Portaria 

Interministerial de 28 de dezembro de 2018 corresponde a 88,77% da realidade do VAA 

despesa da educação básica de Nepomuceno-MG. Somente o recurso de R$ 

6.938.247,90 transferido por meio do Governo em 2019 foi suficiente para cobrir as 

despesas com alunos relacionados ao FUNDEB no município estudado. Portanto, a 

partir deste trabalho pode-se depreender que a realidade do FUNDEB no município de 

Nepomuceno teve peso importante no período de 2016 a 2019. 

 

 

 

4.1.4.  Os caminhos possíveis, a aprovação, a regulamentação e as ameaças ao novo 

FUNDEB 

Deste ponto a seguir, foram colhidas as informações sobre a permanência e a 

possibilidade de extinção do FUNDEB. Outro ponto a ser destacado nesse item volta-se 

para a regulamentação do novo FUNDEB e as ameaças aos recursos financeiros do 

fundo. 

4.1.4.1.  A permanência do FUNDEB 
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Rodrigues (2020) declara que o fundo é importante e ressalta que, apenas em 

2019, a previsão para os repasses da União foi da ordem de 14 bilhões de reais. Ele 

ainda reforça que, terminando o ano de 2020, fim da vigência do FUNDEB, não haverá 

recursos financeiros para as escolas de rede municipal nos municípios, no Distrito 

Federal e nos estados. Ele ainda traz, por meio de dados do Ministério da Educação 

(MEC), que, na educação básica, 63% dos investimentos ocorrem por causa da 

aplicação dos recursos do FUNDEB.  

 

4.1.4.2.  A regulamentação do novo FUNDEB e as ameaças aos recursos financeiros 

do fundo 

Segundo dados divulgados por Fraga (2020), a pasta da educação básica 

brasileira passa por dificuldades. Entre elas, o corte de R$ 1,1 bilhão na educação básica 

e R$ 500 milhões no ensino médio, e esse corte em 2020 influenciará o início do ano de 

2021.  

Em meados de 2020, houve a aprovação da PEC 15/2015 na Câmara dos 

Deputados e da PEC 26/2020 pelo Senado Federal, o que gerou a Emenda 

Constitucional nº 108, ou seja, o novo FUNDEB. O texto está disponível em Publicação 

Original Diário Oficial da União de 27/08/2020 (p. 5, col. 1) e traz que: 

Altera a Constituição Federal para estabelecer critérios de distribuição 
da cota municipal do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para 

disciplinar a disponibilização de dados contábeis pelos entes 
federados, para tratar do planejamento na ordem social e para dispor 

sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 
altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e dá outras 

providências. 

 

Segundo Amaral (2020), o novo FUNDEB, para entrar em funcionamento já no 

início de 2021, precisa ser regulamentado nos pontos abaixo: 

- Uso dos recursos do FUNDEB; 

- A constituição dos fundos distrital e estaduais; 

- A maneira como será calculada a complementação da União; 

- Como será feita o controle, a avaliação e a fiscalização dos recursos utilizados 

pelos estados; 

- De que forma haverá a redistribuição de recursos em relação aos fatores de 

https://legis.senado.leg.br/norma/32602027/publicacao/32602062
https://legis.senado.leg.br/norma/32602027/publicacao/32602062
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ponderação na educação infantil. 

Já em relação aos seguintes temas, segundo Amaral (2020), existe a necessidade 

de lei específica voltada para: 

- As despesas com educação, envolvendo os estados, os municípios e o Distrito 

Federal; 

- Piso salarial voltado para o magistério; 

- Sistema Nacional de Educação; 

- Distribuição do ICMS em cota municipal. 

Bermúdez (2020) cita que a distribuição de recursos, tanto para os municípios 

quanto para os estados, provém de modelo híbrido. Essa distribuição será 10% 

complementação da União nos moldes atuais na quantidade de alunos. Os recursos 

adicionais serão 10,5% e, desse percentual, a educação infantil recebe a metade, e o 

restante de 2,5% será para melhoramentos nos resultados educacionais.  

Fraga (2020) salienta que a ameaça está na etapa da educação infantil, isto é, em 

como os recursos propostos serão gastos e distribuídos, como alcançar os resultados e 

também como proporcionar novas vagas nas creches. Sendo assim, o total da 

complementação da União chegará a 23% da receita orçamentária federal até 2026, 

mais do que o dobro despendido pela União, e, com isso, 24 estados passariam a receber 

o auxílio de complementação. Além disso, o mínimo de 70% dos recursos financeiros 

do Fundo já está garantido para a folha salarial dos profissionais que trabalham na área 

da educação básica.  

Os pontos citados por Bermúdez (2020) estão incluídos no Projeto de Lei 4.372 

de 2020. Esse Projeto de Lei é uma medida contra a iniciativa do governo federal em 

propor Medida Provisória (MP), caso não haja regulamentação do novo FUNDEB. 

Segundo Fraga (2020), não existe a possibilidade de veto no novo FUNDEB, pois trata-

se de Emenda Constitucional, mas, por meio de Medida Provisória, o Governo Federal 

pode manipular os repasses para os estados e para os municípios.  

Assim, o Projeto de Lei 4.372, de 2020, busca tornar o fundo mais robusto e 

atuante na promoção do direito à educação brasileira, que é estabelecido no artigo 205 

da Constituição Federal de 1988 e, também, no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), artigo 53. O PL 4.372/2020 tem por objetivo estabelecer as formas de 

funcionamento do artigo 212-A da Constituição Federal de 1988. Os pontos abaixo 

foram obtidos do Projeto de Lei 4.372 de 2020 e merecem discussão e atenção quanto à 

proposição de legislação especifica:  
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- Em se tratando da composição financeira do capítulo II do Projeto de Lei 4.372 

de 2020, a forma de definição da captação dos recursos financeiros pode ser uma 

ameaça ao novo FUNDEB. A captação dos recursos tem que corresponder à legislação 

tributária brasileira.   

- Os indicadores mencionados no inciso III do artigo 5º do Projeto de Lei 4.372 

de 2020 devem retratar fielmente a realidade educacional básica brasileira.  

- A seção II §2º IV e V do Projeto de Lei 4.372 de 2020, de início, pode 

restringir a oferta de instituições sem fins lucrativos para atender a demanda de alunos. 

O ideal seria um tempo de transição para adequação da qualidade e da certificação 

exigidas.  

- A seção V pode ser um entrave devido à forma como foi estabelecida. Os 

membros da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica 

de Qualidade atuarão em função não remunerada e com jus a transporte e diárias. O 

ideal seria essa Comissão atuar por 2 anos e nesse período também ser avaliada. Após 

esse tempo, os ex-membros da Comissão passariam anualmente a receber uma 

bonificação financeira. Isso criaria uma concorrência pelas vagas disponibilizadas na 

Comissão.  

- O capítulo IV do Projeto de Lei 4.372 de 2020, que trata do pessoal 

estabelecido no inciso II e III, precisa apresentar graduação em contabilidade ou em 

tesouraria para entender e pronunciar sobre o §13 do artigo 30 e o artigo 31, e, além 

disso, servidores têm que estar atentos à legislação sobre o assunto, para corresponder 

ao artigo 32 e 33 desse projeto, artigo 212, 212-A e 213 da Constituição Federal de 

1988. Outra ameaça visível neste capítulo IV é a questão de o Ministério da Educação 

receber as atribuições do artigo 36 do Projeto de Lei 4.372 de 2020, ao passo que o ideal 

seria a atribuição ao Ministério da Economia. Nesse sentido, também o artigo 43 

deveria poder contar com a colaboração dos municípios.  

 Em suma, se esses pontos não forem estudados e aprovados dentro do tempo 

requerido, a regulamentação do novo FUNDEB será por meio de Medida Provisória 

(MP). Segundo Fraga (2020), a distribuição do Fundo já é preocupante e, com a MP, 

pode-se dizer que a parte jurídica e legal do piso do magistério será comprometida 

5.    CONCLUSÃO 

 

Com os dados apresentados, notou-se que o FUNDEB apresentou importância 

para o município de Nepomuceno-MG. Por um lado, nota-se o sensível aumento da 
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contribuição da União a fim de atender o novo modelo do fundo, em pleno período de 

pandemia do coronavírus, mas, por outro, isso foi preciso para que o estado e os 

municípios tivessem ampliadas as matrículas nas redes escolares públicas com 

atendimento de crianças e adolescentes com idades de 4 a 17 anos. Sem dúvida, essa 

disponibilização de recursos financeiros beneficiou vagas nas creches, EJA e pré-

escolas, principalmente.  

As negociações e os debates foram essenciais para que a PEC 15/2015 fosse 

aprovada. Também, constatou-se, por meio do presente trabalho, que o FUNDEB faz-se 

relevante para que o Governo possa cumprir as metas de educação, além de reduzir a 

desigualdade em relação à distribuição dos recursos na área de educação, de acordo com 

Braga et al (2019).  

As limitações deste trabalho ocorreram por três fatores. A dificuldade inicial foi 

pesquisar os dados na plataforma digital do Governo, pois os relatórios disponibilizados 

são sintéticos e sem comentários sobre o que tratam as variáveis apresentadas, isto é, a 

análise dos relatórios no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 

Educação (SIOPE). Outra dificuldade encontrada foi a obtenção das respostas dos atores 

sociais da educação básica em Nepomuceno-MG. As respostas deles foram, de certo 

modo, simples em relação ao que este trabalho procurou desempenhar.  

Além disso, em virtude da restrição social imposta pela pandemia de 

coronavírus, os prazos antes definidos para apresentação da defesa do Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC) foram adiados. Isso fez com que a Emenda Constitucional 

nº 108/2020 e o questionamento sobre a regulamentação e as ameaças ao novo fundo 

entrassem neste trabalho. 

Para trabalhos futuros, sugere-se a pesquisa e a proposição de relatórios 

analíticos detalhados no SIOPE, para maior transparência. Também, recomenda-se que 

seja realizada a pesquisa sobre o CAQ relacionado com o FUNDEB. Em conclusão, 

propõe-se, ainda, o trabalho sobre as ameaças aos recursos financeiros do novo fundo.  

A contribuição do presente trabalho voltou-se em demostrar que o FUNDEB é 

fundamental para o município de Nepomuceno-MG. O Quadro 15 evidencia o Valor 

Mínimo/Aluno do município estudado em comparação com o Valor Mínimo/Aluno 

estabelecido pelo MEC em 2019. Assim, nota-se que os recursos recebidos do 

FUNDEB foram acima do mínimo estabelecido pelo MEC. Ou seja, somente o valor 

transferido pelo FUNDEB já foi capaz de custear parte das despesas da área de 

educação básica de Nepomuceno-MG. 
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APÊNDICE 

 

 

Apêndice A  

Formulários para os atores sociais da educação básica. 

 

 Primeira abordagem: secretária 

—Fale um pouco sobre se o FUNDEB atende bem Nepomuceno, ou seja, com ele então 

as crianças, adolescentes e adultos nas escolas são bem atendidos? 

Secretária: O FUNDEB com certeza é uma política pública necessária e importantíssima 

para a educação do Brasil. É o sistema que equilibra os gastos públicos por aluno nas 

escolas públicas do país.  Sobre o atendimento às crianças, sempre precisa melhorar, 

eles sempre merecem mais. 

 

— O município de Nepomuceno depende do FUNDEB para executar as suas atividades 

educacionais públicas e de que forma isso tem acontecido, ou seja, os recursos próprios 

do executivo municipal para a educação são insuficientes? 

Secretária: Sim, o município de Nepomuceno depende do FUNDEB e de forma alguma, 

o município conseguiria manter a educação com os recursos próprios. A folha de 

funcionários é alta, o recurso do FUNDEB nos possibilita investir em capacitação de 

profissionais, em melhorias nas dependências das escolas e aquisição de transporte. 

 

— O município de Nepomuceno-MG recebe os recursos financeiros do FUNDEB nas 

datas previstas de pagamento, e sem esse recebimento o que pode acontecer com o 

desenvolvimento das atividades educacionais municipais? 

Secretária: Durante a minha gestão, o único ano que o governo de Minas deixou de 

repassar foi em 2018, mas graças ao compromisso da prefeita, nós conseguimos honrar 

o pagamento dos funcionários, mas isso ocasionou prejuízos para o município, pois a 

prefeitura não conseguia investir em outras áreas. Em 2019 e 2020 o atual governo tem 

realizado os repasses, às vezes atrasam, mas sempre faz, nunca vem o que está previsto, 

sempre repassam menos um pouco. Diante disso, sem o FUNDEB a educação do 

município fica totalmente comprometida. 
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—Segundo a metodologia do FUNDEB, existe uma relação entre a arrecadação 

financeira e o número de matrículas? Como o município pode melhorar essa relação 

para destinar mais recursos à educação? 

Secretária: A média do VAA é feita com base no estado e não no município, isso 

precisa mudar. Mas podemos melhorar com o aumento de arrecadação de impostos no 

município, pois isso reflete no estado, e também com o número de matrículas, uma vez 

que recebemos de acordo com o número de matrículas.  

 

—Atualmente, a redistribuição dos recursos do FUNDEB acontece por estados. Se a 

redistribuição dos recursos do FUNDEB fosse por município e não por estado, 

Nepomuceno se enquadraria como município menos favorecido, o que levaria a receber 

uma complementação da União. O que você pensa sobre isso? 

Secretária: De acordo com a política do FUNDEB, sim, neste caso, Nepomuceno 

receberia complementação da União. 

 

O artigo 70 da lei nº 9.394 de 1996 dispõe sobre a manutenção e desenvolvimento do 

ensino, levando em consideração as despesas realizadas. As despesas referem-se à 

remuneração dos profissionais da educação; aquisição, manutenção e instalação de 

equipamentos de ensino; uso em serviços vinculados ao ensino; levantamentos 

estatísticos visando a qualidade e a expansão do ensino; realização de atividades-meio 

ao ensino; concessão de bolsas de estudo; amortização e custeio de operações de crédito 

e aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 

escolar. Então, como são utilizados e controlados os recursos do FUNDEB em 

Nepomuceno-MG? 

Secretária: Hoje o FUNDEB é insuficiente para suprir a todas essas demandas previstas 

no art.70. O que viabiliza mais e torna possível investir de forma mais efetiva é porque 

podemos contar com parte de recurso próprio. Sobre o controle, realizamos prestação de 

contas ao CACS FUNDEB. 

 

—Os recursos financeiros do FUNDEB têm sido usados para capacitação de 

professores? Que resultados essas capacitações têm atingido? Por exemplo, aumento na 

produtividade dos professores e melhora nas notas anuais dos alunos. 

Secretária: Eu assumi a pasta da educação em 18 de junho de 2018, e desde então a 

SME de Nepomuceno tem realizado capacitações para os professores, temos parceria 
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com a UFLA e durante a pandemia proporcionamos capacitação através do SENAC, 

para preparar os nossos professores para o ensino remoto. 

 

— Qual o tempo que o professor dedica semanalmente à educação básica e como isso 

acontece, ou seja, ele divide o tempo entre a escola e trabalhos escolares em casa? Ele 

utiliza equipamentos de uso pessoal ou são provenientes dos recursos do FUNDEB? 

Secretária: A carga horária do professor é de 24 horas semanais, sendo que parte dessa 

carga horária é dedicada à capacitação com reuniões pedagógicas e planejamento. Os 

professores utilizam sim equipamentos próprios, as escolas disponibilizam computador, 

internet, impressora, mas a maioria realiza o plano em seus equipamentos, em suas 

casas, não houve oferta de nenhum equipamento a esses profissionais. 

 

—Como é visto o CAQ (Custo-Aluno-Qualidade) e o que ele representa em termos de 

aprendizagem de ensino educacional, na visão da secretária? 

Secretária: O objetivo é garantir que todas as escolas brasileiras tenham infraestrutura e 

formação de profissionais mínimas adequadas para que os alunos consigam avançar na 

aprendizagem. Esse indicador é mais justo para medir a qualidade educacional do que as 

avaliações. Hoje, a qualidade é medida por uma nota. Essa nota é muito marcada pelas 

características socioeconômicas. O contexto social, tanto das escolas quanto dos alunos, 

impacta nesses índices. Nossas escolas e nossos estudantes receberiam a atenção devida 

e merecida.  

 

—A taxa de evasão escolar urbana e a rural acontecem porque existe pouca 

infraestrutura escolar e o CAQ seria uma das alternativas para reduzir esse quadro de 

evasão? 

Secretária: A evasão acontece não só por isso, aqui tem também o fator cultural e 

socioeconômico das famílias, muitos preferem trabalhar a estudar, querem comprar seus 

smartphones e tênis da moda, mas sem dúvida, melhoraria muito esse alto índice de 

evasão. 

 

— Quanto à educação infantil pública em Nepomuceno, tem-se empregado as 

ponderações estabelecidas no artigo 36 da Lei 11.494/2007. Esse artigo estabelece as 

ponderações entre as matrículas da educação infantil, por exemplo, no cálculo dos 

recursos financeiros do FUNDEB, o valor da creche pública em tempo integral é 
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multiplicado por 1,10, creche pública em tempo parcial 0,80, creche conveniada em 

tempo integral 0,95, creche conveniada em tempo parcial 0,80, pré-escola em tempo 

integral 1,15 e pré-escola em tempo parcial 0,90. Então, esses valores das ponderações 

estabelecidos no artigo 36 são suficientes para atender a demanda? 

Secretária: Este valor não é suficiente, é muito pouco em se tratando da demanda das 

crianças. O município sempre complementa. 

 

— Constata-se, por meio de dados divulgados pelo portal da transparência, que o 

município de Nepomuceno-MG tem a possibilidade de atingir mais vagas, 

principalmente na educação infantil. Porque esse aumento de vagas não acontece? Será 

falta de recursos? E qual a importância do FUNDEB como a solução? 

Secretária: São vários fatores, o município aumentou sim o número de oferta de vagas, 

atualmente temos a escola D. Janice com salas ociosas, mas os pais têm um certo 

preconceito com a escola pública, entre eles a questão socioeconômica dos coleguinhas 

dos seus filhos(as) e a localidade da escola. Temos pais que não matriculam seus filhos 

na idade certa e não temos apoio do Ministério Público em relação a essa questão. Sobre 

o recurso também é uma realidade, pois para aumentar salas, para ofertar vagas, é 

necessário destinar mais investimento. 

 

— A Lei 11.494/2007 é bem clara sobre a prestação de contas do FUNDEB. O parecer 

emitido pelos Conselhos do FUNDEB demonstra que o FUNDEB é importante em 

Nepomuceno-MG? 

Secretária: Sim, os conselheiros acompanham os recursos e o parecer é favorável à 

prestação de contas, pois veem a importância e a utilização de forma correta. 

 

—  Como é visto pela secretária de educação municipal o Novo FUNDEB proposto 

pela PEC 15-A/2015? O que ele trará de benefícios na sua concepção 

educacional para um município de pequeno porte? 

Secretária: O problema é que o VAAT foi acolhido parcialmente, e não totalmente. A 

complementação federal será, até o final de 2020, de 10% no modelo de distribuição 

antigo, sem VAAT, como prevê a lei em vigor. Pela nova PEC, essa complementação, 

em seu percentual inicial e na progressão até atingir os 20%, deverá ser distribuída 

assim: 10% do jeito atual, 7,5% pelo critério do VAAT e os 2,5% restantes atrelados a 

resultados.  
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 Segunda abordagem: diretor de escola 

—Na visão de D1, o FUNDEB é importante para os municípios de pequeno porte? Em 

quais aspectos? 

Diretor: Sim e muito, já que a destinação do recurso é financiar e manter a educação 

básica, principalmente creches, educação infantil e ensino fundamental, ou seja, 

contribui com a base educacional. 

 

— Existe estado rico com município pobre, que não recebe recurso do FUNDEB, e 

existe também Estado pobre com município rico, que recebe verba do FUNDEB. Como 

D1 analisa essa situação de desigualdade redistributiva? 

Diretor: Bom, vejamos, a distribuição do FUNDEB é por número de matrícula realizada 

em cada etapa da Educação Básica: Educação infantil, Ensino Fundamental e Médio. 

Cada uma dessas etapas tem um valor de repasse por aluno (per capita), a desigualdade 

redistributiva para mim é falta de gestão de recursos, de cobrança e regularização dos 

dados de Censo Escolar. Mas o que mais me preocupa é que o per capita por aluno é 

muito baixo, enquanto o critério é alcance de qualidade educacional. Um aluno, no 

Ensino Fundamental da nossa escola, por exemplo, tem o per capita de 0,36 centavos 

por dia letivo. 

 

—Em relação à legislação prevista na Constituição Federal de 1988, nos artigos que 

tratam da educação pública e do Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), e na 

perspectiva de D1, pode-se dizer que o FUNDEB contribuiu para diminuir a 

desigualdade educacional entre a escola pública e a escola privada, ou não é bem assim? 

Diretor: A esta pergunta eu daria uma afirmação: o FUNDEB precisa ser reformulado, 

no sentido do aumento do valor do repasse, financiamentos e manutenção, para que a 

desigualdade não ficasse tão visível como tem sido. Educação tem que ser investimento 

em escala! 

 

- Nota-se através de autores renomados no campo educacional que os municípios de 

pequeno porte acessam a educação pública porque houve a implementação do 

FUNDEB, então, se o fundo fosse extinto consagrar-se-ia o princípio do retrocesso 

social, ou seja, a perda do direito educacional da população pobre e o aumento de 
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crianças e adolescentes no mundo do crime ou outras atividades que seriam prejudiciais 

à sociedade?  

Diretor: A educação em geral, principalmente para a população desfavorecida, já é fraca 

e maquiada, imagina com a extinção de 27 fundos que compõem o FUNDEB. A meu 

ver, seria um desrespeito ao art. 5 da Constituição, será que alguém não está enxergando 

isso? 

 

— Como D1 entende a aplicação do Custo-Aluno-Qualidade (CAQi e CAQ) nas 

escolas públicas brasileiras, do ponto de vista da qualidade do ensino educacional? Isto 

é, haverá mais laboratórios de biologia nas escolas públicas e também tecnologias 

adequadas ao aprendizado, refletindo nas notas dos alunos e em menos evasão escolar? 

Diretor: O CAQi e CAQ estão no novo PNE e a questão é simples: cumprir a meta! 

 

— Boa parte dos municípios utiliza FUNDEB para custear seu funcionamento e pagar 

servidores, ou seja, realizar pagamento de professores, formação continuada, transporte 

escolar, aquisição de material didático, implantação de escolas e manutenção, indo de 

creches ao ensino médio. No cotidiano, é isso realmente o que acontece? Existe a 

necessidade de utilização desses recursos? 

Diretor: Isso é o pulmão e o coração da Educação, pois analogicamente, contribui com a 

respiração da educação e impulsiona o sangue no corpo educacional. O que acontece no 

cotidiano é o repasse por aluno, por censo, por município, com diferentes realidades e 

necessidades de investimentos concretos. Os discursos educacionais estão uma 

verdadeira hipocrisia: educação de qualidade é direito de todos e dever de governantes, 

mas há muitas pautas engavetadas e descontinuidade de boas políticas públicas voltadas 

para a educação. Se olharmos hoje, neste momento, nem referência de Ministro da 

Educação temos. E a pobreza fica marginalizada e escravizada, como se o acesso fosse 

ideologicamente destruído. 

 

 Terceira abordagem: Supervisora Pedagógica 

—Na perspectiva da SP, qual é a importância do FUNDEB no aprendizado das crianças 

e adolescentes matriculados na educação básica? 

Supervisora Pedagógica: Para que possamos avançar com uma agenda de qualidade e 

equidade na educação, o FUNDEB é de suma importância, uma vez que financia o 

transporte escolar, o material didático e muitos outros. Em alguns municípios, o fundo 
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corresponde a 50% a 80% dos gastos com alunos, garantindo assim “padrões mínimos 

de qualidade do ensino”. 

 

—Como a SP entende a aplicação do Custo-Aluno-Qualidade (CAQi e CAQ) nas 

escolas públicas brasileiras, do ponto de vista da qualidade do ensino educacional? Isto 

é, haverá mais laboratórios de biologia nas escolas públicas e também tecnologias 

adequadas ao aprendizado, refletindo nas notas dos alunos e em menos evasão escolar? 

Supervisora Pedagógica: Tratando de direitos da educação o CAQi e CAQ tem sua 

materialização em 2016, para que façam cumprir o padrão mínimo de qualidade 

determinado pela legislação. Utilizando desses primórdios, o CAQ proporcionará 

bibliotecas, laboratórios biológicos e laboratórios tecnológicos, garantindo também o 

direito humano à educação para todos. Nessa perspectiva, o CAQi poderá construir 

diversos modelos de escolas, sendo todas de alta qualidade. 

 

— No início do ano de 2020, houve a implementação do piso salarial dos professores 

referente à educação básica com recursos do FUNDEB. Na visão da SP, esse 

incremento salarial motivou os professores? Fez com que eles se comprometessem e se 

engajassem nos projetos pedagógicos educacionais? 

Supervisora Pedagógica: O novo FUNDEB viabiliza o piso Nacional dos professores, 

uma vez que estabelece 70% do fundo para pagamento dos salários dos profissionais da 

educação. No entanto, a maioria dos estados e municípios não respeitam a legislação, 

por não sofrerem punição. Observando por esse lado, pode-se concluir que a motivação 

dos professores independem do piso salarial. Com ou sem salários dignos, são 

comprometidos com a educação de qualidade para todos. 

 

—Existe o momento antes e depois do FUNDEB. Como a SP analisa a melhora nas 

notas dos alunos? 

Supervisora Pedagógica: A implantação do FUNDEB contribuiu com a elevação das 

notas obtidas pelos alunos da rede pública em função dos investimentos realizados. 

 

—Como a SP tem visto os resultados apresentados pelo IDEB e pela Prova Brasil no 

decorrer das duas primeiras décadas deste milênio? Os recursos financeiros do 

FUNDEB contribuíram para os resultados obtidos? 
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Supervisora Pedagógica: Os resultados positivos apresentados pelo IDEB e pela Prova 

Brasil são reflexos do desempenho dos alunos, firmando que o ensino de qualidade 

ofertado resulta em uma educação de qualidade para todos e o contrário indicaria a 

necessidade de melhorias no sistema. 

 

 Quarta abordagem: Professor 1 

 

—Você está diariamente lidando com os alunos nas escolas públicas brasileiras. A 

respeito da verba por aluno repassada pelo FUNDEB, na sua visão, é suficiente para 

você desenvolver seu trabalho na escola ou seria preciso a complementação da União 

nesse repasse financeiro? 

Professor 1: Eu acredito que com o valor que se tem atualmente, dá para fazer um 

determinado tipo de trabalho; mas o valor ainda fica aquém do que deveria ser. Se de 

fato existir um real interesse em investir em educação e futuramente desfrutar desses 

benefícios, é urgente e necessário um sério planejamento econômico voltado a este 

setor. 

 

—Atualmente pressupõe-se que a melhora existente em termos educacionais foi 

proporcionada pelo FUNDEB, implementado pelo Governo a partir de 2007. Na sua 

perspectiva, o FUNDEB trouxe melhora em termos de aprendizado e de ensino aos 

alunos da rede pública brasileira? Como isso aconteceu, ou seja, houve mais 

capacitações para professores, materiais para a sala de aula e tempo de permanência dos 

alunos nas escolas? 

Professor 1: É um pouco relativa essa pressuposição e essas questões. Acredito que há 

uma inquietação no sentido de uma ação educacional, mas que ainda está em busca de 

ser bem consolidada. 

 

— A implementação do piso salarial trouxe para a classe de professores da educação 

básica o sentimento de valorização na educação pública? E se o fundo for extinto no 

final de 2020, o que pensa a classe de professores da educação básica? 

Professor 1: Desculpe a redundância, mas vou transcrever aqui o trecho da primeira 

resposta: 
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“Se de fato existir um real interesse em investir em educação e futuramente desfrutar 

desses benefícios, é urgente e necessário um sério planejamento econômico voltado a 

este setor”. 

 

Fale um pouco mais sobre sua visão dos planos pedagógicos educacionais estabelecidos 

na legislação brasileira. Eles têm sido minimamente alcançados devido à existência do 

FUNDEB? 

Professor 1: Eu acho que a intenção ainda destoa da prática.  

- Você que está na linha de frente da educação pública, na sua visão, o FUNDEB é 

importante para os municípios de pequeno porte? E sem o FUNDEB, o que pode vir a 

acontecer com a educação nos municípios de pequeno porte? 

Professor 1: O FUNDEB é importante, ainda que insuficiente. É impensável a segunda 

questão.  

Obs: é irônica a história da administração brasileira, sobretudo com relação à Educação. 

 

 Quarta abordagem: Professora 2 

 

1. Você está diariamente lidando com os alunos nas escolas públicas brasileiras. A 

respeito da verba por aluno repassada pelo FUNDEB, na sua visão, é suficiente para 

você desenvolver seu trabalho na escola ou seria preciso a complementação da União 

nesse repasse financeiro?  

Professora 2: Acredito que seria necessária uma complementação da verba sim. Nós 

professores não temos recursos suficientes para dinamizar as aulas com brincadeiras, 

dinâmicas, gincanas. Ou para o básico, como uma lousa digital que otimize nosso 

tempo. Os alunos são prejudicados uma vez que não são devidamente incluídos.  

 

2. Atualmente pressupõe-se que a melhora existente em termos educacionais foi 

proporcionada pelo FUNDEB, implementado pelo Governo a partir de 2007. Na sua 

perspectiva, o FUNDEB trouxe melhora em termos de aprendizado e de ensino aos 

alunos da rede pública brasileira? Como isso aconteceu, ou seja, houve mais 

capacitações para professores, materiais para a sala de aula e tempo de permanência dos 

alunos nas escolas? 

Professora 2: Tanto as capacitações continuadas, quanto os materiais para sala de aula 

envolvem questões que dizem respeito apenas à verba, ao auxílio financeiro. Então, é 
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difícil responder essa pergunta.  

 

3. A implementação do piso salarial trouxe para a classe de professores da educação 

básica o sentimento de valorização na educação pública? E se o fundo for extinto no 

final de 2020, o que pensa a classe de professores da educação básica?   

Professora2: O piso salarial não foi implantado em todos os municípios. Ele tem como 

precondição o cumprimento de um determinado número de horas trabalhadas, então, 

não são todos os professores que podem contar com o piso. Ainda assim, se ele for 

instinto, o trabalho do professor ficará ainda mais desvalorizado, precário e menos 

atrativo.  

 

4. Fale um pouco mais sobre sua visão dos planos pedagógicos educacionais 

estabelecidos na legislação brasileira. Eles têm sido minimamente alcançados devido à 

existência do FUNDEB? 

Professora 2: Na minha opinião plano e reformas pedagógicas, isolados, não resolvem 

os problemas da educação. De nada adianta o repasse da verba, se os cursos de 

formação docente não forem de qualidade. Atualmente, os cursos de licenciatura se 

assemelham a um treinamento, ao invés de formação. Mais de 60% dos formandos são 

de escolas EAD. Essa é a falha primordial.  

 

5. Você que está na linha de frente da educação pública, na sua visão, o FUNDEB é 

importante para os municípios de pequeno porte? E sem o FUNDEB, o que pode vir a 

acontecer com a educação nos municípios de pequeno porte?  

Professora 2: Respondida na questão nº 3. 
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